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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024 

 

I - Regência Legal 
Lei Federal 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006, Lei Municipal nº 1.085/2022, Decreto Municipal nº 
101/2022, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital e seus anexos. 
II - Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Educação/Fundo Municipal de Educação 

III - Modalidade 
Pregão Eletrônico no 026/2024/SRP 

IV - Processo Administrativo nº 
093/2024 

V - Tipo de Licitação 
Menor Preço 

VI – Regime de Execução / Forma de Fornecimento 
Parcelada  

VII - Critério de Julgamento 
Menor Preço por Item  

VIII – Exclusiva ME/EPP 
() SIM    (X) NÃO 

IX – Modo de Disputa 
Aberto e Fechado 

X – Objeto: 
Constitui objeto desta licitação o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios 
para merenda escolar dos alunos matriculados no Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, II e EJA (Educação de 
Jovens e Adultos) da Rede Municipal de Ensino do município de Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, 
quantidades e descrições constantes do edital e respectivo termo de referência. 

XI – Sessão Pública: 
Data Limite Recebimento Propostas: 19/07/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 
Início Sessão Eletrônica: 19/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 
Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br 

XII - Dotação orçamentária: 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

XIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12 (doze) meses 

XIV. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Conforme necessidade, observado o art. 107 e seguintes da Lei 
nº. 14.133/2021 

XIV - Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a 
Praça JJ Seabra, nº 172, Centro – Prefeitura Municipal de Jaguaquara/BA, Bahia, pelo Telefax (73) 3534-9550 
ou pelo e-mail: licitacao@jaguaquara.ba.gov.br. 

Pregoeiro responsável: 
 
 

Elzivan de Azevedo Pereira 
Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 161/2024 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 

 

PREÂMBULO 
 

Município de Jaguaquara, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, através do Pregoeiro, 
designado pelo Decreto nº 161/2024, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço e 
modo de disputa aberto e fechado, para o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios para merenda escolar dos alunos matriculados no Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, II e 
EJA (Educação de Jovens e Adultos) da Rede Municipal de Ensino do município de Jaguaquara, Bahia, 
conforme especificações, quantidades e descrições constantes do edital e respectivo termo de referência 
O procedimento será regido pela Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 123/2006 e demais 
legislações e regulamentação municipal pertinentes. 
 

Início Sessão Eletrônica: 19/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 
Data Limite Recebimento Propostas: 19/07/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 
Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br 

 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Constitui objeto desta licitação registro de preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios para alimentação escolar dos alunos matriculados no Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, 
II e EJA (Educação de Jovens e Adultos) e Creche da Rede Municipal de Ensino do município de 
Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes do edital e respectivo 
termo de referência. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações 
e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a 
este último. 
 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1 O órgão gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Fundo Municipal de Educação. 
2.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação municipal e na Lei nº 14.133/2021. 
2.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
2.3.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
2.3.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes. 
2.3.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados os 
seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
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(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
2.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
4.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e decretos municipais regulamentadores da lei de licitações e, ainda, demais 
legislações pertinentes. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e documentação de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos 
neste Edital. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma Bolsa Nacional de Compras – 
BNC. 
5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas sem qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado. 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. O credenciamento do prestador de serviço/fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos definidos. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 
a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 
c) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, apresentando-os nos 
termos e formas aqui previstas. 
6.2. Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, as empresas interessadas 
deverão declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
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6.2.1. O tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da LC 123/2006 não será aplicado para 
o caso de itens ou lotes, conforme critério de julgamento, cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.2.2. A obtenção de benefícios a que este item se refere, fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.3. Como condição de Participação no Pregão a empresa deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) que cumpre os requisitos de habilitação e que está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 
6.4. Não serão admitidas a participarem deste pregão e de posterior execução contratual, direta ou 
indiretamente:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
g) que estejam sob falência.  
6.5. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública o licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.6. Qualquer declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, na legislação cível e 
criminal. 
6.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
6.8. Só participarão da reabertura da sessão pública, nos termos deste edital, os licitantes que informarem 
seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 
caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 
6.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta. 
7.6.1. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
7.6.2. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
7.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 
a) Valor unitário e total do item 
b) Marca, quando for o caso. 
c) Descrição detalhada indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 
7.8.1. Deverão ser ofertados preços para todos os itens e quantitativos do lote, quando houver agrupamento 
de itens. 
7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.13. Independentemente dos percentuais de tributos e encargos que o licitante inclua em sua planilha ou 
composições de preços, quando for o caso, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Será desclassificada a proposta que identifique ou possa identificar extemporaneamente o licitante. 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo que, havendo a funcionalidade no sistema, poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01, sob pena 
de desclassificação da proposta.  
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
8.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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8.23. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, a preferência 
de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 
8.23.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
8.23.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.23.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do item anterior, serão convocadas 
as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício 
do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da 
LC nº 123/06). 
8.23.4. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que permaneçam 
conectados na sessão.  
8.23.5. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.23.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60 da lei 14.133/2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.24.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
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quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado ou máximo estipulado 
pela administração. 
9.2. Caso o primeiro colocado tenha usufruído dos benefícios do tratamento diferenciado estabelecido na 
LC 123/206, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas 
– Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como outras 
plataformas de divulgação de informações para verificar se o licitante tem contratos celebrados com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
a) Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido no orçamento da administração, 
quando este for divulgado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
g) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência do 
pregoeiro que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de no mínimo duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, desde que formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
9.7. O Pregoeiro sempre poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
municipalidade para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais 
habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada 
e contratada pela Administração. 
9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
9.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema e/ou publicação 
do diário oficial da municipalidade. 
9.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.8.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
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com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
10.1.1 A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
10.2. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 10.1 antes da análise 
da habilitação, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada posteriormente, antes da 
assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento/nota de empenho, em havendo alguma 
restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em reabertura da sessão para continuidade, e 
aproveitamento de todos os atos suscetíveis de aproveitamento. 
10.3. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à 
arrematadora dos itens/lote, abrindo-se o prazo de até 02 horas para que o licitante anexe na plataforma 
eletrônica os documentos de habilitação. 
10.3.1. A exigência e verificação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO somente será feitas em 
relação ao licitante vencedor. 
10.3.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima resultará na 
inabilitação da empresa arrematadora pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame convocando via 
sistema eletrônico às demais licitantes por ordem de classificação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
10.9. Com os documentos de Habilitação deverão, além das declarações constantes do próprio sistema, ser 
apresentadas as seguintes: 
a) Declaração, em caso de micro e pequenas empresas beneficiárias do regime diferenciado, de que ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
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bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo V);  
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo VI). 
10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, solicitando a documentação de habilitação para análise. 
 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 
11.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI deve apresentar: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.1. A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT). 
12.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 
12.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
12.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, com REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
13.1. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação 
de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

14. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
14.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a comprovação de aptidão do 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
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da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
14.2. A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a comprovação 
do conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas fiscais, contratos ou 
outros elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos mesmos. 
 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
15.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
15.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
15.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, juntamente com a proposta, declaração 
de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (Anexo II) 
 

16. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo até três dias úteis, contados 
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, 
se houver interferência na formulação das propostas. 
16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço de email indicado no edital. 
16.4. Assim que o Pregoeiro Habilitar a empresa arrematadora do pregão, será aberto prazo para que as 
proponentes interessadas manifestem eletronicamente, em campo próprio do sistema, o seu recurso. 
16.4.1. O prazo para a manifestação da intenção de recurso é de 30 minutos, sob pena de preclusão, 
ressalvado o caso de o sistema utilizado estabelecer de forma inalterável pelo operador outro prazo, sendo 
responsabilidade do participante atentar-se aos prazos fixos estabelecidos no sistema eletrônico de 
licitação. 
16.4.2. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
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que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
16.4.3. Em relação ao prazo para a manifestação da intenção de recurso constante deste item, prevalecerá 
outro prazo se o mesmo for adotado pelo sistema de forma inalterável pelo operador, competindo aos 
participantes se atentarem para as regras inerentes ao sistema utilizado em relação a este ponto. 
16.4.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
16.5. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar 
ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os 
recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 
16.6. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias 
úteis. 
16.7. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis a 
instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 
16.8. A autoridade superior terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos, para 
decidir o recurso. 
16.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
16.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento. 
17.2. Ao receber o processo para adjudicação e homologação, poderá a autoridade competente: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável. 
17.3. A adjudicação e homologação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura do 
contrato. 
 

18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei nº 
14.133/2021. 
18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
18.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado e 
renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
18.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
18.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
18.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
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contratação. 
18.7. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
a) Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
b) O registro a que se refere a alínea anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da ata. 
18.7.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

19. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
19.1. Os fornecimentos objeto deste Edital serão executados conforme a necessidade e interesse da 
administração, sendo aferidos e pagos conforme atestado, mediante “Ordem de Fornecimento”. 
19.2. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura 
devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço enviada pela 
administração municipal. 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
19.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
19.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

20. ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
20.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
20.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
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21. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA/CONTRATO 
21.1. A execução da ata/contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor designado pela administração 
no instrumento contratual ou em separado, independente da fiscalização de outros servidores designados 
especialmente para este fim, podendo valer-se de terceiro com conhecimentos técnicos necessários. 
21.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

22. DO RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO. 
22.1 O recebimento provisório e definitivo do objeto desta licitação ocorrerá nos termos indicados no 
Termo de Referência. 
22.2. A reprovação da execução contratual em qualquer fase de sua execução e a consequente correção 
não implica no perdão ou alteração das penalidades. 
 

23. DAS PENALIDADES. 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
23.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 23.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
23.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 23.1 deste edital a multa aplicada será de 2% 
a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
23.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 23.1 deste edital a multa aplicada será de 
15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
23.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 23.1 deste edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 23.1 deste edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas alineas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 23.1 deste edital que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo 
prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 
23.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
23.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
23.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
23.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
23.14. As multas serão atualizadas pela SELIC. 
 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
24.1. O contrato será extinto pela administração nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 137 da lei 
14.133/2021 e nas situações previstas neste edital  
24.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, conforme cada caso concreto: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: 

 ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
 pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
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25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 
25.1. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e oportunidade 
administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do procedimento e respeito aos 
princípios licitatórios. 
26.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-
se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Jaguaquara, Setor de Licitações. 
26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
26.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar da documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  
26.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal oficial do município de Jaguaquara e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
26.9. O Edital e a minuta de contrato foram aprovados pelo Jurídico da municipalidade, nos termos do 
artigo 53 da lei 14.133/2021.  
26.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaquara para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Adequação Econômica da Proposta 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preço 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V – Declaração Financeira ME/EPP 
Anexo VI – Declaração Reserva de Cargos 
Anexo VII – Modelo de Proposta 
 

Jaguaquara/BA, 08 de julho 2024. 
 
 
 

VALDIR DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO 
O presente termo de referência tem por finalidade a caracterização do objeto para registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos matriculados no 
Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, II e EJA (Educação de Jovens e Adultos) da Rede Municipal de 
Ensino do município de Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes 
do edital e respectivo termo de referência. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo. 
Aplica-se, sempre e de forma irrestrita, no que se refere a garantias e vícios de produtos a Lei 8.078/90. 
 

II - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
O artigo 4º da Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabelece, em seu inciso VIII, que o dever 
do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de atendimento ao educando, 
em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde. 
Assim, há um dever legal e constitucional do Estado na manutenção de adequado serviço público de 
educação, o que abrange, necessariamente, o fornecimento de alimentação. 
Desta forma tem-se como caracterizada a necessidade da contratação, por decorrer de obrigação legal. 
No processo de fornecimento de alimentação aos alunos da rede pública de educação, observa-se que o 
cardápio terá papel fundamental em garantir a oferta da alimentação saudável e adequada às faixas etárias 
e ao estado de saúde dos escolares. 
O fornecimento de alimentos, assim, terá os seguintes fundamentos: 
Nutrição Adequada: Uma dieta balanceada é crucial para o desenvolvimento físico e cognitivo das 
crianças. A merenda escolar proporciona uma fonte importante de nutrientes essenciais, como proteínas, 
vitaminas e minerais, que são necessários para o crescimento saudável e o bom funcionamento do corpo. 
Melhoria no Desempenho Acadêmico: Estudos mostram que crianças bem alimentadas têm melhor 
desempenho escolar. Uma alimentação adequada pode melhorar a concentração, a memória e a capacidade 
de aprendizado, ajudando os alunos a se saírem melhor nas aulas e nos testes. 
Redução de a Insegurança Alimentar: Para muitas crianças, a merenda escolar é uma das principais 
refeições do dia. Em muitos casos, as famílias não têm recursos para fornecer alimentos nutritivos em casa. 
A merenda escolar ajuda a garantir que todos os alunos tenham acesso a pelo menos uma refeição saudável 
durante o dia letivo, reduzindo a insegurança alimentar e promovendo a igualdade de oportunidades. 
Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: A merenda escolar oferece uma oportunidade única para 
educar as crianças sobre a importância de uma alimentação saudável. Ao expor os alunos a uma variedade 
de alimentos nutritivos e ensinar-lhes sobre escolhas alimentares saudáveis, as escolas podem 
desempenhar um papel fundamental na promoção de hábitos alimentares saudáveis que podem durar a 
vida toda. 
Portanto, a aquisição de merenda escolar não pode ser visualizada como uma despesa, mas um 
investimento no bem-estar e no futuro das crianças, contribuindo para o seu desenvolvimento físico, 
cognitivo e socioemocional, bem como para a promoção da igualdade de oportunidades e o fortalecimento 
das comunidades locais. 
Assim, tem-se como justificada a necessidade da contratação. 
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No que se refere aos quantitativos tem-se que os mesmos foram levantados através do prefil de 
necessidades da secretaria municipal em exercícios anteriores, ou seja, se trata de demanda que é repetida 
pela necessidade constante da administração municipal, considerada as alterações fáticas da rede municipal 
de educação, atrelada ao número de alunos matriculados em toda rede de ensino municipal. 
Em relação ao Critério de Julgamento, é cediço que, sempre que possível, as compras e serviços serão 
divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso 
(Art. 40, IV,’b’ da Lei 14.133/2021), como forma de garantir maior competitividade e tutela do princípio 
da isonomia. Em outras palavras, deve ser realizada uma análise em que se coteje a 
necessidade/vantajosidade da divisão do objeto e a inviabilidade técnica ou econômica desta divisão. 
Nesse aspecto, foram consideradas duas vertentes: primeiramente, se o objeto comportaria materialmente 
a divisão, sem qualquer prejuízo; e segundo, se a divisão seria a opção mais vantajosa para a 
Administração, do ponto de vista técnico e econômico. 
A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estipula a obrigatoriedade da adjudicação por itens, 
mas traz a exceção: o objeto deve ser divisível, e não deve haver prejuízo para o conjunto ou perda de 
economia de escala. 
No caso, considerando os quantitativos, tem-se que a licitação por itens não traz prejuízos à economia de 
escala, de forma que a adjudicação será por itens. 
Os bens objeto deste termo de referência são comuns, visto que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, sendo, 
assim, obrigatória a utilização da licitação modalidade pregão. 
Assim, justificada a contratação e o procedimento escolhido. 
 

III – DA NÃO PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
O artigo 4º da Lei de Licitações (lei 14.133/2021) estebelece que o processo de contratação deve garantir 
o tratamento diferenciado às pequenas empresas, aplicando o disposto nos artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar 123/2006. 
Um dos principais objetivos de limitar a participação em procedimentos de contratação pública a pequenas 
empresas é a promoção da economia local ou regional, ou seja, o desenvolvimento da região onde se 
encontra o ente contratante, fomentando a economia local e regional. 
No caso, não há numero suficiente de prestadores locais a garantir uma ampla competitividade no certame. 
Assim, tem-se que a vinculação do procedimento à participação exclusiva de ME/EPP prejudicará 
sobremaneira a competitividade do certame, com potencial prejuízo econômico para a municipalidade. 
No caso concreto, a ampliação da disputa com a participação para entidades de grande porte representará 
maior economia para a Administração, garantindo melhores preços decorrentes da disputa, salvaguardando 
o interesse público. 
Para a não incidência do regime diferenciado às pequenas empresas, basta a previsibilidade do prejuízo, 
não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até porque esta somente seria passível de apuração ao 
final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse consumado e pudesse ser avaliado em 
toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido nenhum em termos de proteção ao erário e ao 
interesse público. 
Assim, não se mostra razoável à limitação de participação às micro e pequenas empresas. 
Desta forma, no caso concreto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não se mostra vantajoso para a administração pública, representando potencial prejuízo 
ao conjunto do objeto a ser contratado. 
 

IV – DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
Trata-se de demanda para atendimento da necessidade da Secretaria Municipal de Educação parta o 
fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação dos alunos matriculados na rede municial de 
educação. 
O fornecedor será selecionado por meio de processo de licitação, modalidade pregão eletrônico e critério 
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de julgamento menor preço por item. 
As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos comuns e a qualificação técnica e econômico-financeira serão especificadas neste termo de 
referência. 
Com o objetivo de redução de uma assimetria de informações e com o objetivo de que os licitantes 
aproximem-se de seu melhor preço possível sem paralelos ao preço orçado pela administração, suprime o 
orçamento do termo de referência, o qual fica disponível aos órgãos de controle interno e externo. 
Assim, o valor estimado desta licitação será sigiloso, tornando-se público apenas e imediatamente após o 
término da fase de lances, conforme art. 24, da lei 14.133/2021 e justificativa do Estudo Técnico 
preliminar. 
No momento da negociação final de preços, será divulgado o orçamento da administração, que servirá de 
parâmetro para a aceitabildaide da melhor oferta. 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço orçado pela Administração. 

Os materiais a serem adquiridos, bem assim, seu quantitativo e especificidades estão dispostos na planilha 
abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 

AMIDO DE MILHO: produto amiláceo extraído de milho fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, fungos ou parasitas, livre de 
umidade, fermentação ou ranço. O amido deve produzir ligeira crepitação usando 
comprimido entre os dedos. Embalagem original de fábrica de 01 kg com 
identificação do produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação, validade: prazo mínimo de 10 (dez) meses a contar da 
entrega. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa de papelão contendo 24 
unidades de 500g 

KG 800 

02 

ARROZ: arroz parabolizado, subgrupo polido, classe longo fino, tipo 1  
EMBALAGEM PRIMÁRIA: contendo 01 kg, com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e peso liquido, com registro no ministério da saúde 
e /ou da agricultura. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FRADO PLÁSTICO 
RESISTENTE DE 30 KG. 

KG 6.000 

03 

BEBIDA DE SOJA SEM LACTOSE: sabor natural enriquecido com cálcio, 
embalagem íntegra. EMBALAGEM PRIMÁRIA: tetrapak de 01 litro. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE. 
PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 200 

04 

BISCOITO DOCE: pacote de 350 g consistência crocante, sem corantes artificiais, 
em embalagem plástica atóxica, com dupla proteção, com data de fabricação. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 
PRAZO DE VALIDADE: MIN. 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 3.000 

05 

BISCOITO SALGADO: tipo cream cracker, pacote de 350 g consistência crocante, 
sem corantes artificiais, em embalagem plástica atóxica, com dupla proteção. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE. 
PRAZO DE VALIDADE: MIN. 6 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

KG 3.000 

06 
BISCOITO SEM LACTOSE: biscoito sem lactose. Produzido, embalado e 
entregue em conformidade com a legislação sanitária vigente. Embalagem contendo 
350g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE 

KG 200 
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CONTENDO 24 UNIDADE. PRAZO DE VALIDADE: MIN. 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

07 

BISCOITO TIPO ROSQUINHA - SABOR LEITE E COCO, Embalagem 
contendo 350G, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, peso liquido e e acordo com as Norma e/ou Resoluções vigentes da 
Anvisa/MS. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE PRAZO DE VALIDADE: MIN. 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

KG 3.000 

08 

CANELA EM PAU: pura. EMBLAGEM PRIMÁRIA: EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE em embalagem de 30 a 40 gramas. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDO PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO 01 KG OU 
25 UNIDADES. 

KG 70 

09 

CARNE BOVINA SALGADA (CHARQUE). Curada e seca, ponta de agulha, de 
1º qualidade, com baixo teor de gordura, embalado a vácuo em pacotes de 500 g. A 
embalagem deve conter selo de inspeção federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal 
(SIM), dados de identificação do produto, validade e fabricação. Acondicionados em 
caixa de papelão lacrada. 

KG 3.000 

10 

CARNE BOVINA: acém ou músculo (partes traseira ou dianteira. Entregue 
resfriada (temperatura até 4ºc) o produto deverá ser obtido de animais sadios abatidos 
sob previa inspeção sanitária, deve ser moída, isenta de sebo, gorduras e nervos, 
perfurações, coágulos, queimaduras por congelamento e ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Embaladas em saco plástico transparente, pesando 01 ou 02kg, 
rotulado com o selo s.i.f., contendo número de registro, nome, marca, peso liquido 
lote, validade e quantidade. A entrega deverá ser em carro refrigerado que preservem 
as características de congelamento quanto aos aspectos organoléptcos. 

KG 2.000 

11 

CARNE BOVINA: patinho, em peça. Entregue resfriada (temperatura até 4ºc) o 
produto deverá ser obtido de animais sadios abatidos sob previa inspeção sanitária, 
os pedaços deverão apresentar tamanhos uniformes e isentos de sebo, gorduras e 
nervos, perfurações, coágulos, queimaduras por congelamento e ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Embaladas a vácuo em saco plástico transparente, 
pesando 02kg, rotulado com o selo s.i.f., contendo número de registro, nome, marca, 
peso liquido lote, validade e quantidade. A entrega deverá ser em carro refrigerado 
que preservem as características de congelamento quanto aos aspectos organoléptcos. 

KG 2.400 

12 

CEBOLA BRANCA: de cabeça graúda, fresca, não brotada, sem danos fisiológicos 
ou mecânicos, sem ferimentos ou defeitos, tenros e com brilho, firmes e bem 
desenvolvidos, entregar em sacos de 20Kg, com as características organolépticas 
mantida; EMBALAGEM PRIMÁRIA: ATÓXICA RESISTENTE, 
CONTENDO 400G. Deve constar na embalagem a data de fabricação e prazo de 
validade mínima de 06 meses. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo de papel 
resistente ou fardo plástico resistente contendo 10 kg (25 unidades) 

KG 1.800 

13 

COLORAU: extraído da semente de urucum 100% natural, sem sal, cor, aroma 
característicos, acondicionado em saco plástico transparente , atóxico, pó, sem adição 
de sal, resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões para alimentos - 
cnnpa, dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido, EMBALAGEM PRIMÁRIA: pacote 100g. EMBALAGEM 
SECUNDARIA: fardo plástico resistente contendo 10 pacotes (01 kg) 

KG 200 

14 

CRAVO DA ÍNDIA: deve possuir identificação do produto. A embalagem deve 
estar de acordo com a legislação vigente. Acondicionada em embalagem de 30 a 40 
gramas embalagem secundária: fardo plástico resistente contendo 01 kg ou 25 
unidades 

KG 70 

15 
EXTRATO DE TOMATE: Simples e concentrado, elaborado com frutos sadios, 
limpos e sem sementes. Isento de fermentações. Deve apresentar cor, sabor, odor 

KG 5.000 
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característico, consistente e pastosa. EMBALAGEM PRIMARIA: TETRA PAK 
(longa vida) com no minimo 320g de peso liquido. EMBALAGEM 
SECUNDARIA: caixa de papelão resistente contendo 24 unidades. Prazo de 
validade de no minimo de 18 meses a contar da data de entrega 

16 

FARINHA - de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tipo1. Embalagem contendo 
01 KG. No rótulo deve constar a denominação do produto de acordo com sua 
designação ou classificação. As farinhas trarão o nome, seguida do nome vegetal 
comum de origem. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, 
diretamente na embalagem em que o produto está acondicionado: nome e/ou CNPJ 
do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou 
lote, data de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na 
data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando -se como referência, a data de fabricação ou 
lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resolução (ões) 
vigente(s) da ANVISA e INMETRO. As unidades devem estar contidas em fardos 
de no máximo 10 kg, limpos, íntegros, resistentes, transparentes que permitam 
visualização das informações dos produtos e número de unidades por embalagem e 
que acomodem adequadamente os produtos, de modo a evitar avarias dos mesmos ou 
rompimento das embalagens. 

KG 2.000 

17 

FARINHA - de tapioca granulada, natural. Embalagem com 01kg. No rótulo deve 
constar a denominação do produto de acordo com sua designação ou classificação. 
As farinhas trarão o nome, seguida do nome vegetal comum de origem. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em 
que o produto está acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, 
endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) 
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade 
indicado para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se 
como referência, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme 
a(s) Norma(s) e/ou Resolução (ões) vigente(s) da ANVISA. As unidades devem estar 
contidas em fardos de no máximo 10 kg, limpos, íntegros, resistentes, transparentes 
que permitam visualização das informações dos produtos e número de unidades por 
embalagem e que acomodem adequadamente os produtos, de modo a evitar avarias 
dos mesmos ou rompimento das embalagens. 

KG 750 

18 

FEIJÃO ESPECIAL: Carioca, tipo I, natural, constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e correspondentes á variedades no tamanho e cor. Maduros, limpos e 
secos. Embalagem primária: embalagem em pacote plástico atóxico, transparente, 
resistente com peso líquido de 01kg. Devidamente impresso as informações exigidas 
por lei. Será permitido o limite de 2% de impureza e matérias estranhos, obedecendo 
a portaria 161 de 24/07/87 _M.A. Deve estar de acordo com a legislação vigente. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses e data de empacotamento de até 30 dias. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FRADO PLÁSTICO RESISTENTE DE 30 
KG. 

KG 6.000 

19 

FEIJÃO FRADINHO: fradinho, tipo I, natural, constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e correspondentes á variedades no tamanho e cor. Maduros, limpos e 
secos. Embalagem primária: embalagem em pacote plástico atóxico, transparente, 
resistente com peso líquido de 01 kg. Devidamente impresso as informações exigidas 
por lei. Será permitido o limite de 2% de impureza e matérias estranhos, obedecendo 
a portaria 161 de 24/07/87 _ M.A. Deve estar de acordo com a legislação vigente. 
Prazo mínimo de validade de 6 meses e data de empacotamento de até 30 dias. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: FRADO PLÁSTICO RESISTENTE DE 30 
KG. 

KG 4.000 
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20 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ: o produto deverá estar de acordo com a NTA 02 
e 80 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e resolução n.38 FNDE. Formado de substâncias 
químicas, que pela influência do calor e/ou da umidade, produz desprendimento 
gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amido ou féculas, 
aumentando-lhes o volume e a porosidade. Não deverá apresentar sujidades, 
materiais terrosos, parasitos, larvas e matérias estranhas. Composição: conforme 
recomendações contidas na NTA 80. Aspecto, cor, odor e sabor próprios. Embalagem 
primária: lata / pote PEAD / fibra lata (embalagem multifoliada) com lacre de 
proteção intacto, pesando 250g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixas de 
papelão tipo duplex, reforçadas e resistentes com abas superiores e inferiores 
lacradas, contendo informações sobre o produto como data de fabricação, número do 
lote e condições de armazenamento, pesando até 12kg. Validade mínima de 12 meses 
após a data de fabricação. 

CX 05 

21 

FRANGO, COXA E SOBRE COXA: Carnes de frango nos cortes coxa e sobrecoxa 
e peito de frango. A carne de frango deve ser proveniente de aves, sadias, abatidas 
sob inspeção veterinária, manipulada sob rígidas condições de higiene, ter tamanho 
uniforme e sem excesso de pele. Deve ser congelada de forma a garantir a 
temperatura -18ºC (dezoito graus centigrados negativos ou inferior no centro da carne 
do frango. Comp. de água ou gelo não deverá ultrapassar 10%. (dez por cento). Saco 
de polietileno atóxico e resistente, transparente, termossolado. Embalagem de no 
mínimo de 02 kg. Atende todas as normas. 

KG 1.700 

22 

FRANGO, FILÉ DE PEITO: Congelado, não temperado, de primeira qualidade, 
isento de aditivos ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas). Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, 
isenta de sujidades e ou ação de microorganismos. devidamente selada, com 
especificação de peso, validade, produto e marca/procedência. Validade a vencer de 
no mínimo 3 meses a partir da entrega. Em pacote de 01kg. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: caixa resistente contendo 20kg. 

KG 2.000 

23 

FRANGO, PEITO: Carne de frango tipo peito congelado com adição de água no 
máximo 6%. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem 
manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas, embalagem de 01 kg, em média, com registro no SIF ou SISP. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa resistente contendo 20 kg. 

KG 4.000 

24 

FUBÁ DE MILHO AMARELO: Obtido pela moagem de grãos de milho sãos e 
maduros, enriquecido com ácido fólico e ferro. Pó fino tipo "fuba mimoso". Isento 
de sujidades, umidade e materiais estranhos. Rendimento após a cocção de até 2,5 o 
peso cru. Embalagem plástica, atóxica, transparente, não violada, contendo dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. Pacote de 1 Kg 

KG 1.000 

25 

FUBÁ EM FLOCOS: tipo flocão, pré-cozido tradicional - obtido do processamento 
tecnológico adequado, de grãos de milho, sadios, limpos, germinados, pré-cozido e 
seco por processo adequado, com aspecto, cor, odor e sabor próprios, isento de 
sujidades, parasitos e larvas, bem como de umidades, fermentações ou ranço. 
EMBALAGEM DE 500G, sacos plásticos transparentes e atóxicos, tampos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do 
consumo. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: acondicionado em fardos lacrados 
contendo 20 unidades (10kg). 

KG 4.000 

26 
IORGUTE - com polpa de frutas: iogurte, cremoso, sabor morango, constituído por 
leite integral e/ou leite integral reconstituído, contendo polpa de morango), amido 
modificado, fermento lácteo, estabilizante gelatina e acidulante ácido cítrico. 

UND 4.000 
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Produzido com matérias limpas, isentos de sujidades. Embalagem: primaria: 
apresentar no rótulo/embalagem o nome e origem do produto, dados da empresa 
fabricante, data de fabricação, validade, lote, peso liquido e número de registro do 
mapa e sif. Embalagem plástica atóxica, frasco de 850ml. 

27 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Embalado em pacotes com 01 KG. A embalagem 
deverá conter as informações do produto e do fabricante, conforme legislação 
vigente. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo de papelão ou fardo plástico, 
resistentes contendo 10 unidades (10kg) 

KG 6.000 

28 

MACARRÃO DE ARROZ: Macarrão de arroz, sem ovos, tipo parafuso: o produto 
deve estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 
de janeiro de 1998, ANVISA. Ingredientes: farinha de arroz, sem ovos, sem 
colesterol e sem glúten. Características: cor, odor, sabor e textura característica. 
Embalagem primária: saco plástico, hermeticamente selado, ou caixa tipo box, 
atóxica, resistente, rotulado de acordo com a legislação vigente, pesando 500g. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo de papelão ou fardo plástico, resistentes 
contendo 10 unidades (10 kg). Fabricação: máximo de 60 dias. Validade: mínimo de 
10 meses. 

KG 150 

29 

MANTEIGA COM SAL – Manteiga de primeira qualidade. Ingrediente 
Obrigatório: Creme de leite pasteurizado obtido a partir do leite de vaca, o produto 
gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e malaxagem, com ou sem 
modificação biológica de creme pasteurizado derivado exclusivamente do leite de 
vaca. A matéria gorda da manteiga deverá estar composta exclusivamente de gordura 
láctea. Não deverá conter: gordura vegetal hidrogenada, corantes e aromatizantes 
artificiais. Consistência sólida, pastosa à temperatura de 20°C, textura lisa e 
uniforme, sem manchas ou pontos de coloração, sabor suave, característico, sem odor 
e sabor estranho. Embalagem: 500g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: Caixa 
contendo 12 Unidades (06 KG) 

KG 200 

30 

MARGARINA COM SAL: Livre de gorduras trans, oriunda de óleo vegetal 
comestível contendo vitaminas, açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões legais. 
Composição centesimal aproximada deverá ser: lipídios 65 à 80%, 45,0 mcg de 
vitamina A. Embalagem primária devidamente rotulada conforme legislação vigente. 
O produto deve ter registro no SIF. EMBALAGEM DE 500G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Caixa contendo 12 Unidades (06 kg) 

KG 150 

31 

MASSA PARA SOPA: Com sêmola e ovos, tipo “PADRE NOSSO”. Apresentação 
em embalagem de 500g, que devem apresentar externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, números de lote, data de 
validade, quantidade de produto e atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo de papelão ou fardo plástico, 
resistentes contendo 10 unidades (10kg). Validade: mínimo de 10 meses. 

KG 3.500 

32 

MILHO DE PIPOCA – embalagem com 500gr. Grãos pequenos no formato 
achatados ou pontiagudos que apresentem amido duro ou cristalino que obtenham a 
propriedade de estourar quando submetidos ao aquecimento. O produto deverá 
apresentar registro no órgão competente, com cheiro e gosto próprio, não deverá 
apresentar problemas com presença de impureza bem como carunchos e outros 
insetos, cheiro e sabor não característico, embalagens, não devem conter perfurações, 
não deve apresentar peso insatisfatório. A embalagem deverá estar intacta e prazo de 
validade mínima de 06 meses a partir da data da entrega. EMBALAGEM 
SECUNDARIA: Fardo Com 20 Pacotes (10KG) 

KG 200 

33 

ÓLEO DE SOJA 900 ml: Alimentício, embalagem de 900 ml. Produtos refinado e 
de acordo com os padrões legais. Deverá conter vitamina E, e ser acondicionado em 
embalagem plásticas de 900ml. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: caixa de papelão 
contendo 20 Unidades (contendo 18L). Validade mínima de 4 meses, e 

LT 1.700 
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fabricação de até 30 dias da entrega. 

34 

OVOS TIPO A: Ovos branco de galinha, tipo grande, não resfriado, embalados em 
dúzias, com cascas íntegras, sem rachaduras, sem odor característico e sem sujidades. 
Embalagens apropriadas íntegras com data de fabricação e validade mínima de 15 
dias do seu acondicionamento, com registro da sif impresso na embalagem 

DZ 1.500 

35 

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA: Produto obtido a partir da farinha 
desengordurada de soja, granulada, sem corante. Embalagem limpa, íntegra, 
resistente, transparente, de polietileno atóxico, constando nome e marca do produto, 
validade, lote, informação nutricional e ingredientes. Rótulo conforme exigido pela 
ANVISA. Peso da unidade: 400 g. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: fardo em 
plástico restinente contendo 20 unidades (08kg). 

KG 3.000 

36 

SAL: Refinado Iodado, beneficiado e isento de sais de cálcio e magnésio, impurezas 
orgânicas, areias e fragmentos de conchas. Produzido e embalado em conformidade 
com a legislação vigente. Embalagem primária: pacotes com 1kg. O produto a ser 
entregue não poderá ter validade mínima de 12 meses a vencer. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: FARDO EM PLASTICO RESTINENTE CONTENDO 30 
UNIDADES (30KG). 

KG 1.000 

37 

SALSICHA - para cachorro quente: Embalada a vácuo, pesando 3kg, rotulada 
conforme legislação vigente, constando nº do registro no órgão competente (sim, sif 
ou ima), data de fabricação e validade, valores nutricionais. Deverá ser transportado 
sob refrigeração e entregue nas datas agendadas. Enviar amostra para análise. 
Apresentar ficha técnica assinada pelo responsável técnico da empresa e alvará da 
vigilância sanitária ou registro no sim(sisbi) ou ima ou sif ou em órgão competente 

KG 1.000 

38 

SARDINHA EM CONSERVA: sardinha em conserva eviscerada e descamada 
enlatadas, rotuladas e esterilizadas - composição: sardinha, óleo de soja. O produto 
deve estar livre de nadadeiras, cauda e cabeça, pré-cozida. Embalagem primária: lata 
metálica 125 gr peso liquido, inviolável, com verniz sanitário, recravada, isenta de 
estufamento, vazamento, corrosão interna, amassamento, ferrugem, perfurações e 
outras danificações, embalagem secundária: caixas de papelão contendo 50 latas. Na 
embalagem do produto deverá conter os dados do fornecedor, tabela nutricional, lote, 
peso liquido, data de fabricação, data de validade (48 meses após a data de 
fabricação). O produto recebido deverá ter no mínimo 12 meses para o vencimento 

KG 1.000 

39 

SUCO CONCENTRADO: suco líquido concentrado de sabores variados, embalado 
em Garrafa com 500ml e rendimento mínimo de 5 litros. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedências, informação nutricional, 
número do lote, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Serão 
rejeitadas embalagens furadas ou abertas. Embalagem secundária: Fardo em 
embalagem plástica resistente contendo 12 und. (06 Lt) 

LT 2.000 

40 

VINAGRE (500 ml): composição: fermento acético de álcool e água. Conservante: 
metabissulflito de sódio (INS 223) acidez volátil: 4.0% não contém glúten. 
Embalagem de 500ML, contendo identificação do produto, data de fabricação e prazo 
de validade, com registro do Ministério da Saúde, obedecendo a Resolução n°12, de 
24/07/78 da CNNPA. Embalagem secundária: Caixa em papelão resistente com 12 
Unidades. 

UND 200 

41 

Fórmula Infantil 2 HMO indicada para crianças de 6 a 12 meses embalagem com 800g 
indicada para lactentes de 6 a 12 meses, contendo prebióticos, DHA, ARA e 
nucleotídeos. Indicado como um complemento na dieta, produzido com proteína do soro 
do leite parcialmente hidrolisada, com lactose. Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 

UNID 120 

42 Fórmula Infantil 2 HMO indicada para crianças de 6 a 12 meses embalagem com 800g UNID 120 
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indicada para lactentes de 6 a 12 meses, contendo prebióticos, DHA, ARA e 
nucleotídeos. Indicado como um complemento na dieta, produzido com proteína do soro 
do leite parcialmente hidrolisada, com lactose. Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 

43 

Fórmula Infantil de partida para lactantes a parti de 6 meses, embalagem com 
800g possuindo um mix de gorduras que inclui os ácidos graxos essenciais, além de 
vitaminas e minerais, ideal para contribuir no tratamento nutricional da constipação 
contendo em sua fórmula prebióticos, Nucleotídeos, DHA e ARA Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a 
legislação vigente. 

UNID 120 

44 

Fórmula Infantil 1 a 3 Anos, embalagem com 800g indicado para lactentes a parti, 
contendo prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos, Indicado para suprir as necessidades 
nutricionais da constipação, não contendo glúten, contém lactose. Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a 
legislação vigente. 

UNID 120 

45 

Fórmula Infantil para e crianças de primeira infância, de 0 a 36 meses de vida; 
embalagem com 800g para tratar manifestações gastrointestinais ou cólica e constipação 
Contém proteínas lácteas parcialmente hidrolisadas; possui prebióticos GOS 
(Galactooligossacáridos), FOS (Frutooligossacáridos) e nucleotídeos; Rico em 
LCPUFAs (DHA e ARA).Também possui um mix especial de óleos essenciais (ácido 
graxo beta-2-palmítico), rico em LCPUFAs (DHA e ARA), nucleotídeos e amido pré-
gelatinizado. Embalagem de mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 

UNID 120 

46 

Fórmula Infantil Acima de 1 ano extensamente hidrolisadas, embalagem com 400g 
Assim, as FEH são indicadas como primeira opção para todas as crianças até vinte e 
quatro meses com APLV contendo lactose não mediada por IgE (3,4). Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a 
legislação vigente. 

UNID 240 

47 

Fórmula Infantil Acima de 1 para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças, 
embalagem com 400g de primeira infância elaborada para necessidades dietoterápicas 
específicas à base de proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Com 
DHA e ARA e Nucleotídeos. Embalagem de mercado que preserve a integridade e 
qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 

UNID 240 

48 

Fórmula Infantil Acima de 1 ano extensamente hidrolisadas, embalagem com 400g. 
Assim, as FEH são indicadas como primeira opção para todas as crianças até vinte e 
quatro meses com APLV e com restrição de lactose. Embalagem de mercado que 
preserve a integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve atender a legislação 
vigente. 

UNID 240 

 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto licitado, de forma que o efetivo fornecedor 
deve ser o licitante que apresentar a melhor proposta e documentação no processo de contratação. 
A subcontratação, ainda que parcial, caracterizará infração contratual. 
Não serão aceitas variações nas medidas, pesos e qualidades dos produtos, assim como das marcas 
registradas nas propostas. 
A administração poderá solicitar, a qualquer momento, a documentação referente à comprovação de 
regularidade do exercício da atividade econômica e funcionamento do estabelecimento fornecedor. 
 

V – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO 
O objeto da contratação será executado após a ordem de fornecimento, conforme as necessidades da 
administração municipal. 
A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da ordem de fornecimento, 
competindo ao detentor do contrato todas as despesas com transporte e entrega, bem como a 
responsabilidade por descarregar e armazenar os produtos nos termos orientados pela fiscalização do 
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contrato. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a detentora do contrato deverá comunicar as razões 
respectivas antes do vencimento do prazo para que possa ser analisada a justificativa e deferido ou não a 
prorrogação. 
A entrega será realizada na Cantina Central, situada na Rua José Eufrásio de Souza, S/N, Muritiba, 
Jaguaquara/BA, CEP 45.345-000. 
Os produtos entregues, quando for o caso, não poderão ter prazo de validade, na data da entrega, inferior 
à metade do prazo recomendado pelo fabricante. 
Os produtos serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo fiscal do contrato no 
momento da entrega. 
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Os produtos serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE, mediante termo detalhado, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, pelo gestor do contrato, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade e condições estabelecidas no termo de referência e proposta. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
A Liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo 
ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de contabilidade da lei 
4.320/64. 
Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 

VI - ESTIMATIVA DE CUSTOS 
O preço estimado para a contratação é o valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 
A pesquisa de preços foi realizada pelo setor de compras da Secretaria Muncipal de Educação, conforme 
elementos materializados no processo administrativo. 
 

VII – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos, ressalvado exigências 
específicas em legislações especiais. 
 

Habilitação Jurídica 
A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos 
respectivos cargos. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI deve apresentar: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

Regularidade Fiscal 
A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
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ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT). 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação de 
certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

Qualificação Técnica 
A qualificação técnica será comprovada mediante a comprovação de aptidão do desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a comprovação do 
conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas fiscais, contratos ou outros 
elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos mesmos. 
 

VIII - GARANTIA 
No caso, tratando-se de fornecimentos de baixo impacto financeiro e pronta entrega, a possibilidade de 
prejuízo à administração se mostra bastante reduzida, de forma que não há necessidade de exigência de 
garantia financeira da execução contratual. 
A exigência de garantia, no caso concreto, poderia se mostrar como desproporcional causa limitadora da 
competitividade. 
Ainda, as penalidades previstas para casos de atrasos e descumprimento contratual mostram-se adequadas 
para fazer frente aos riscos da execução contratual. 
Assim, não será exigida garantia de contrato. 
 

IX – DAS AMOSTRAS 
Tratando-se de gêneros alimentícios, a administração poderá solicitar amostras do licitante mais bem 
colocado para fins de avaliação pelos setores técnicos da municipalidade. 
As amostras solicitadas devem ser apresentadas no prazo de 24 horas contadas da solicitação, devendo ser 
entregues na Cantina Central, situada na Rua José Eufrásio de Souza, S/N, Muritiba, Jaguaquara/BA, CEP 
45.345-000.  
Juntamente com as amostras, o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar 
Ficha Técnica com declaração das informações sobre a composição nutricional dos produtos, quando for 
o caso. 
As amostras, conforme cada caso, deverão ser apresentadas em embalagem adequada, rotulada e lacrada, 
contendo as seguintes informações: 
a) Identificação do produto;  
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b) Marca;  
c) Nome e endereço do fabricante;  
d) Ingredientes específicos;  
e) Tabela nutricional;  
f) Data de embalagem;  
g) Número do item e/ou data de validade (tempo de vida útil);  
h) Peso líquido; e, 
i) Data de fabricação 
Ainda, serão avaliados documentos e inspeção de vigilância sanitária ou órgão equivalente, quando for o 
caso. 
A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, quando for o caso, deverá seguir a legislação específica 
em vigor. 
Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa 
comprometer a qualidade do produto. 
As amostras serão analisadas nos seguintes itens: 
1) Quanto a Embalagem:  
I - Lacre; 
II - Resistência; 
III - Identificação do Produto; 
IV - Prazo de Validade; e, 
V - Peso.  
VI - No rótulo deverá estar descrito a composição nutricional. 
2) Quanto ao Produto, conforme cada caso:  
I) Preservação das características naturais: 
a) Aparência; 
b) Consistência; 
c) Sabor Característico; 
d) Odor; 
e) Textura; 
f) Rendimento; 
g) Cocção, Diluição e Sedimentação. 
h) Sujidades e impurezas  
A qualquer momento poderão ser feitos testes dos produtos para conferência da conformidade com os 
elementos constantes do processo e normas técnicas pertinentes.  
X – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, mediante o fornecimento, com apresentação da fatura devidamente atestada, 
a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração municipal. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização. 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, 
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

XI – PRAZO DA ATA E CONTRATUAL 
O artigo 84 da lei 14.133/2021 estabelece que “O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso”. 
Desta forma, a ata será para atender as demandas pelo prazo de 01 ano, sendo que poderá ser prorrogada 
e renovada por igual período se a situação se mostrar vantajosa para a administração. 
O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
Os fornecimentos que se busca o registro de preços são necessários para a manutenção de atividades 
administrativas e serviços públicos, decorrentes de necessidades permanentes e prolongadas, ou seja, 
adequa-se ao conceito de fornecimentos contínuos. 
Nos termos do artigo 107 da lei 14.133/2021, os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal. Assim, o contrato poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/2021. 
Para esses tipos de contratos, a Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 
Desta forma, tem-se que representa potencial situação vantajosa para a administração possibilidade de 
prorrogação do prazo contratual. 
De qualquer forma, os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão validade de inicial de até 12 
meses, garantindo a administração de uma avaliação da efetiva vantajosidade em uma renovação 
contratual, de forma que o prazo inicial será de até 12 meses, com possibilidade de prorrogação pelo prazo 
máximo de 05 anos.  
Em casos de prorrogação do contrato a administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua renovação. 
 

XII - REAJUSTAMENTO 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.  
Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata 
de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
 

XIII – DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por pessoas especialmente designadas, 
conforme consta do processo administrativo. 
Compete ao GESTOR DE CONTRATO o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre as quais: 
a) conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, bem como dos instrumentos contratuais, 
especialmente o termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos; 
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b) tratar os registros de fiscalização realizados pelos fiscais, acompanhando e adotando medidas de 
adequação; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
d) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
e) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao 
exercício das atividades de fiscalização; 
f) instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à 
alteração de valores do contrato, em razão de revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou 
supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 
g) comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo 
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: 
 a manifestação de interesse público na prorrogação contratual; 
 consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 
 pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação e a existência 

de disponibilidade orçamentária; 
 documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 
h) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções; 
i) emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observado o disposto no artigo 123 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
j) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
Compete ao FISCAL DE CONTRATO a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente:a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais 
e aditivos; 
b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se refere à quantidade e a qualidade 
dos produtos entregues, verificando o atendimento das especificações contidas no termo de referência e 
proposta; 
c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes; 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência; 
e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os casos de irregularidades, 
quando não for o caso de aplicação de outra penalidade, comunicando a situação ao gestor do contrato; 
f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, 
registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam levar à aplicação 
de sanção ou à rescisão contratual; 
g) receber provisoriamente, de forma sumária, mediante atesto, o fornecimento de produtos e materiais. 
 

XIV - DAS PENALIDADES  
A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

Edição 1.606 | Ano 3
09 de julho de 2024

Página 32

Certificação Digital: XXRM9NXV-E7FNXQLD-X6BK33OD-CN2KNAB2
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
 Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br 

 

___________________________________________________________________________________ 
End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 

 

Página 31 de 51 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
O participante do procedimento de contratação ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas infrações constantes do quadro abaixo: 
 

QUADRO DE INFRAÇÕES 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento ou amostras que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea ‘a’ 
do quadro de infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 2% a 15% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 15% a 
30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do quadro de infrações, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ quadro de infrações, bem como pelas 
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infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo quadro de infrações que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 
(três) a 06 (seis) anos. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-se 
do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
cobrado judicialmente. 
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

XV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e contrato, são obrigações da Contratada: 
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Efetuar o fornecimento dos produtos nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija pronto 
atendimento. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
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p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 

XVI - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos encargos fiscais e parafiscais 
que possam interferir na composição dos preços, bem como outros custos indiretos. 
Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a execução do fornecimento, 
salvo no caso de atrasos no pagamento superior a 2 (dois) meses, contados da recebimento da nota fiscal, 
isenta de pendências, pelo setor competente da administração. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza ou mesmo direito 
de suspensão do fornecimento referidos no parágrafo anterior. 
Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá a retenção do Imposto de 
Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 
Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo gestor do contrato. 
 

 
VALDIR DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação   
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 
ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ECONÔMICA DA 

PROPOSTA 
 
Pregão Eletrônico Nº ....../2024/SRP 
 
Ao Pregoeiro do Município de Jaguaquara, Bahia 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, do Município de Jaguaquara, Bahia, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

b) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; e 

c) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
Local, Data. 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
..................,  com endereço ...................., Centro, Jaguaquara Bahia - BA, neste ato representado pela 
prefeita Municipal Sra. ................., brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº _______, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominado promitente contratante, e a sociedade empresária 
......................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............., com endereço na 
.............., representada por seu sócio administrador ...................., brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF 
nº ............................, e no RG nº ................. SSP/BA, com endereço na .................., doravante denominada 
promitente fornecedor, nos termos da lei 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando 
o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRONICO N°. ...../2024, para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de 
Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios para merenda escolar dos alunos matriculados no Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, II e 
EJA (Educação de Jovens e Adultos) da Rede Municipal de Ensino do município de Jaguaquara, Bahia, 
conforme características, condições, quantitativos e qualitativos constantes no Edital, proposta de preços 
e no termo de referência, os quais integram esta ata como se aqui transcritos: 
 

 (tabela do preço registrado) 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado e 
renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
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3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
4.1 – Os fornecimentos serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de 
referência. 
4.2 – Os fornecimentos serão executados nos locais e condições indicados pela administração e conforme 
constante do termo de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os produtos, 
no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
5.2 – Da Promitente Fornecedora  
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija pronto 
atendimento. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
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f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução do fornecimento seja prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Educação. 
10.2.1. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Fundo Municipal de Educação. 
10.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.3.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.3.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
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presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.3.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
10.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por ................. e as atividades de 
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão acompanhadas por .............., 
independente de outros servidores indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no 
edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 
CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ........../2024 e proposta 
da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO 
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16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Localidade e data: _____________ 

Município de Jaguaquara 
 
Detentor da Ata 
 
Testemunhas: 
 

1) ________________________________          
 
2) ________________________________        

 
 

Ciência ______________________________________ 
  Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 - CADASTRO RESERVA 
 

 

 

Ficam incluídos no CADASTRO DE RESERVA, nos termos do edital do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº ****/2024, do Município de Jaguaquara, Bahia, aceitando cotar os preços dos 
itens/lotes do adjudicatário os prestadores abaixo nominados, inclusive no que se refere a quantitativos, 
marcas, características e especificações dos produtos, na seguinte ordem de classificação. 
 

ITEM *** 
Prestador (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

_____________________________________ 

Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 

ANEXO IV 
 

Minuta de Contrato 
 

Município de Jaguaquara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº ..............., 
com endereço ....................., Centro, Jaguaquara - BA, neste ato representado por sua Prefeita 
Sr............................., brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº _______, residente e domiciliada neste 
Município, e o Fundo Municipal de ....................., órgão da administração pública municipal, inscrito no 
CNPJ nº ................., com endereço na ....................., representado por seu Gestor, Sr ........................, 
brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº _______, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominados simplesmente CONTRATANTES, e a sociedade ....................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº .................,  Inscrição Estadual nº ..........,  situada ......................., neste ato 
representada por ....................., inscrito no CPF nº ......................, com endereço na ............................ aqui 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº ****/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, firmam, neste ato, o 
presente contrato, sob as condições contidas nas cláusulas  seguintes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar dos 
alunos matriculados no Ensino Infantil, Ensino Fundamental I, II e EJA (Educação de Jovens e Adultos) 
da Rede Municipal de Ensino do município de Jaguaquara, Bahia, conforme ata de registro de preços nº 
........./2024 e demais elementos que compuseram o registro de preços, termo de referência, edital e 
proposta vencedora, os quais ficam integradas a este contrato como se aqui estivessem transcritas. 
 
(planilha contratada) 
1.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O fornecimento objeto do contrato é caracterizado como contínuo visto necessário para a manutenção 
e continuidade de serviços públicos e administrativos e decorre de necessidades permanentes e 
prolongadas da administração municipal. 
2.2. O prazo de vigência será de ........... meses, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo 
prazo máximo de 05 anos, conforme estabelecido nos artigos 106 e 107 da lei 14.133/2021. 
2.3. Em casos de prorrogação do contrato a administração deverá atestar, no início da contratação e de 
cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
renovação. 
2.4. A Administração poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. Os produtos serão entregues conforme ordem de fornecimento emitida pela administração no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis da expedição da referida ordem, podendo, em situações justificadas, haver 
redução do prazo para atendimento da situação de emergência. 
3.2. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de referência, o qual integra este 
contrato para todos os efeitos legais. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ______, conforme a proposta vencedora 
do processo de pregão eletrônico nº .../2024/SRP, a ser pago em parcelas mensais, conforme a quantidade 
do fornecimento efetivamente executado e atestado. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela contratante. 
5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização. 
5.2.1. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
definitivo ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de 
contabilidade da lei 4.320/64. 
5.2.2. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para pagamento da nova 
apresentação. 
5.6. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de habilitação 
exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do contrato será 
notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 
5.6.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das dotações 
orçamentárias codificadas:  
6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a contratação 
ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato serão 
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acompanhadas por ................... e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual serão acompanhadas por ................, independente de outros servidores indicados para tal 
finalidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
8.1. - DO CONTRATADO: 
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Efetuar o fornecimento dos bens nas quantidades solicitadas pela administração, no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da ordem de fornecimento, salvo situação que exija pronto 
atendimento. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
contrato na integralidade dos seus termos. 
8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
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8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado. 
8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.2.8. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 9.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
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9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 9.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 9.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 9.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
9.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
9.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
9.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, podendo ser aplicado 
supletivamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 
12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea extraordinária 
e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 
12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, sendo os 
efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
13.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da comarca de Jaguaquara Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou dúvidas 
originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e forma 

para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 
Jaguaquara - BA, ............. de .......... de 2024 
 
______________________________________ 
CONTRATANTE 
 
___________________________________ 
CONTRATADO 
 
Testemunhas:  
 
 
Ciência ______________________________________ 
   Fiscal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 
ANEXO V 

 
Declaração Financeira ME/EPP 

 
Declaramos, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ***/2024 do Município 
de Jaguaquara, Bahia, especialmente em face do quanto disposto artigo 4º da lei 14.133/2021, que ainda 
não temos celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos obrigando a 
comunicar à administração alterações supervenientes neste sentido. 
 

____________, _____de __________________ de 2024. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 
ANEXO VI 

 
Declaração Reserva de Cargos 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ***/2024 do Município 
de Jaguaquara, Bahia, especialmente em face do quanto disposto nos inciso IV do artigo 63 combinado 
com o artigo 116, ambos da lei 14.133/2021, que cumprimos e cumpriremos durante todo o prazo de 
vigência de contrato administrativo a ser celebrado em decorrência do referido procedimento a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em legislação específica. 
 

____________, _____de __________________ de  2024. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024/SRP. 

 

ANEXO VII 
Proposta 

 
PLANILHA DE PREÇOS E QUANTATIVOS 

[para envio pelo melhores classificado(s)] 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS / PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOT 
TOTAL 

 [O Licitante deve preencher a 
Proposta conforme discriminação, 
unidade e quantidade para o item que 
ofertar preço, de acordo com o Termo 
de Referência – Anexo I] 

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

VALOR POR EXENSO 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato. 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta 
licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, 
impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que 
não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, 
e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº **/2024/SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
  ,  / /     
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 

I - Regência Legal 
Lei Federal 14.133/2021 e Lei Complementar 123/2006, Lei Municipal nº 1.085/2022, Decreto Municipal nº 
101/2022, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas por este Edital e seus anexos. 
II - Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

III - Modalidade 
Pregão Eletrônico no 027/2024/SRP 

IV - Processo Administrativo nº 
094/2024 

V - Tipo de Licitação 
Menor Preço 

VI – Regime de Execução / Forma de Fornecimento 
Parcelada  

VII - Critério de Julgamento 
Menor Preço por Lote  

VIII – Exclusiva ME/EPP 
() SIM    (X) NÃO 

IX – Modo de Disputa 
Aberto e Fechado 

X – Objeto: 
Constitui objeto desta licitação o registro de preços para futuro e eventual fornecimento de itens de enxoval 
destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social do município de Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições 
constantes do edital e respectivo termo de referência. 

XI – Sessão Pública: 
Data Limite Recebimento Propostas: 19/07/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 
Início Sessão Eletrônica: 19/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 
Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br 

XII - Dotação orçamentária: 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

XIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 
12 (doze) meses 

XIV. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Conforme necessidade, observado o art. 107 e seguintes da Lei 
nº. 14.133/2021 

XIV - Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a 
Praça JJ Seabra, nº 172, Centro – Prefeitura Municipal de Jaguaquara/BA, Bahia, pelo Telefax (73) 3534-9550 
ou pelo e-mail: licitacao@jaguaquara.ba.gov.br. 

Pregoeiro responsável: 
 
 

Elzivan de Azevedo Pereira 
Pregoeiro Oficial 

Decreto nº 161/2024 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 

 

PREÂMBULO 
 

Município de Jaguaquara, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, através 
do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 161/2024, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço e modo de disputa aberto e fechado, para o registro de preços para futuro e eventual fornecimento 
de itens de enxoval destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social do município de Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, 
quantidades e descrições constantes do edital e respectivo termo de referência 
O procedimento será regido pela Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal 123/2006 e demais 
legislações e regulamentação municipal pertinentes. 
 

Início Sessão Eletrônica: 19/07/2024 às 09:00 (horário de Brasília) 
Data Limite Recebimento Propostas: 19/07/2024 às 08:00 (horário de Brasília) 
Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br 

 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Constitui objeto desta licitação o registro de preços para futuro e eventual fornecimento de itens de 
enxoval destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social do município de Jaguaquara, Bahia, conforme especificações, quantidades e 
descrições constantes do edital e respectivo termo de referência. 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico de Licitações 
e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a 
este último. 
 

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1 O órgão gerenciador da ata de registro de preços, e seu único participante, será a Secretaria Municipal 
de Desenvimento Social. 
2.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação municipal e na Lei nº 14.133/2021. 
2.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
2.3.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
2.3.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes. 
2.3.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados os 
seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
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participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
2.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
4.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
Complementar nº 123/2006 e decretos municipais regulamentadores da lei de licitações e, ainda, demais 
legislações pertinentes. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente cadastramento da proposta de preços e documentação de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos 
neste Edital. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto à plataforma Bolsa Nacional de Compras – 
BNC. 
5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas sem qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando cancelada por solicitação do credenciado. 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao município 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.5. O credenciamento do prestador de serviço/fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e 
obrigará o proponente vencedor a entregar os materiais nas condições, locais e prazos definidos. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
6.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 
a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 
c) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, apresentando-os nos 
termos e formas aqui previstas. 
6.2. Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, as empresas interessadas 
deverão declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
6.2.1. O tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da LC 123/2006 não será aplicado para 
o caso de itens ou lotes, conforme critério de julgamento, cujo valor estimado for superior à receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.2.2. A obtenção de benefícios a que este item se refere, fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
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de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
6.3. Como condição de Participação no Pregão a empresa deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
a) que cumpre os requisitos de habilitação e que está ciente e concorda com as condições contidas no edital 
e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 
6.4. Não serão admitidas a participarem deste pregão e de posterior execução contratual, direta ou 
indiretamente:  
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
g) que estejam sob falência.  
6.5. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta licitação e de 
contratar com a Administração Pública o licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.6. Qualquer declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, na legislação cível e 
criminal. 
6.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
6.8. Só participarão da reabertura da sessão pública, nos termos deste edital, os licitantes que informarem 
seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 
caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 
6.9. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
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7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após 
os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
7.6. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta. 
7.6.1. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
7.6.2. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
7.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos, conforme o caso: 
a) Valor unitário e total do item 
b) Marca, quando for o caso. 
c) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia. 
7.8.1. Deverão ser ofertados preços para todos os itens e quantitativos do lote, quando houver agrupamento 
de itens. 
7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
7.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.13. Independentemente dos percentuais de tributos e encargos que o licitante inclua em sua planilha ou 
composições de preços, quando for o caso, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Será desclassificada a proposta que identifique ou possa identificar extemporaneamente o licitante. 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
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8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo que, havendo a funcionalidade no sistema, poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01, sob pena 
de desclassificação da proposta.  
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 
8.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.23. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, a preferência 
de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 
8.23.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  
8.23.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
8.23.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do item anterior, serão convocadas 
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as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem classificatória para o exercício 
do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da 
LC nº 123/06). 
8.23.4. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que permaneçam 
conectados na sessão.  
8.23.5. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.23.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
artigo 60 da lei 14.133/2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.24.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçado ou máximo estipulado 
pela administração. 
9.2. Caso o primeiro colocado tenha usufruído dos benefícios do tratamento diferenciado estabelecido na 
LC 123/206, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal, seção “Despesas 
– Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, bem como outras 
plataformas de divulgação de informações para verificar se o licitante tem contratos celebrados com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
a) Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
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c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido no orçamento da administração, 
quando este for divulgado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
g) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
9.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência do 
pregoeiro que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de no mínimo duas horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
9.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, desde que formalmente aceito pelo Pregoeiro. 
9.7. O Pregoeiro sempre poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
municipalidade para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais 
habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica qualificada 
e contratada pela Administração. 
9.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
9.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema e/ou publicação 
do diário oficial da municipalidade. 
9.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.8.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.10. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria-Geral da União. 
10.1.1 A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
10.2. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 10.1 antes da análise 
da habilitação, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada posteriormente, antes da 
assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento/nota de empenho, em havendo alguma 
restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em reabertura da sessão para continuidade, e 
aproveitamento de todos os atos suscetíveis de aproveitamento. 
10.3. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi à 
arrematadora dos itens/lote, abrindo-se o prazo de até 02 horas para que o licitante anexe na plataforma 
eletrônica os documentos de habilitação. 
10.3.1. A exigência e verificação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO somente será feitas em 
relação ao licitante vencedor. 
10.3.2. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima resultará na 
inabilitação da empresa arrematadora pelo pregoeiro, que dará continuidade ao certame convocando via 
sistema eletrônico às demais licitantes por ordem de classificação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
10.9. Com os documentos de Habilitação deverão, além das declarações constantes do próprio sistema, ser 
apresentadas as seguintes: 
a) Declaração, em caso de micro e pequenas empresas beneficiárias do regime diferenciado, de que ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (Anexo V)  
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Anexo VI) 
10.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, solicitando a documentação de habilitação para análise. 
 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 
11.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
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respectiva. 
11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI deve apresentar: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.1. A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT). 
12.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 
12.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
12.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/2021 e neste edital, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, com REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
13.1. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação 
de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

14. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
14.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a comprovação de aptidão do 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 
da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
14.2. A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a comprovação 
do conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas fiscais, contratos ou 
outros elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos mesmos. 
 

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
15.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de ate 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
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execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
15.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 
15.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
15.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
15.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
15.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
15.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, juntamente com a proposta, declaração 
de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas (Anexo II) 
 

16. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo até três dias úteis, contados 
da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, 
se houver interferência na formulação das propostas. 
16.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço de email indicado no edital. 
16.4. Assim que o Pregoeiro Habilitar a empresa arrematadora do pregão, será aberto prazo para que as 
proponentes interessadas manifestem eletronicamente, em campo próprio do sistema, o seu recurso. 
16.4.1. O prazo para a manifestação da intenção de recurso é de 30 minutos, sob pena de preclusão, 
ressalvado o caso de o sistema utilizado estabelecer de forma inalterável pelo operador outro prazo, sendo 
responsabilidade do participante atentar-se aos prazos fixos estabelecidos no sistema eletrônico de 
licitação. 
16.4.2. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
16.4.3. Em relação ao prazo para a manifestação da intenção de recurso constante deste item, prevalecerá 
outro prazo se o mesmo for adotado pelo sistema de forma inalterável pelo operador, competindo aos 
participantes se atentarem para as regras inerentes ao sistema utilizado em relação a este ponto. 
16.4.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
16.5. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão solicitar 
ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os 
recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado 
vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos. 
16.6. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias 
úteis. 
16.7. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis a 
instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 
16.8. A autoridade superior terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos, para 
decidir o recurso. 
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16.9. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 
16.10. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento. 
17.2. Ao receber o processo para adjudicação e homologação, poderá a autoridade competente: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável. 
17.3. A adjudicação e homologação do objeto desta licitação não implicarão direito a assinatura do 
contrato. 
 

18. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e na Lei nº 
14.133/2021. 
18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração 
18.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado e 
renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
18.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
18.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
18.6. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação baseada na última 
proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 
contratação. 
18.7. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 
a) Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
b) O registro a que se refere a alínea anterior tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 
de exclusão do primeiro colocado da ata. 
18.7.1. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

19. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
19.1. Os fornecimentos objeto deste Edital serão executados conforme a necessidade e interesse da 
administração, sendo aferidos e pagos conforme atestado, mediante “Ordem de Fornecimento”. 
19.2. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura 
devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço enviada pela 
administração municipal. 
19.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
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financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
19.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
19.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

20. ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
20.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
20.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA/CONTRATO 
21.1. A execução da ata/contrato será acompanhada e fiscalizada pelo gestor designado pela administração 
no instrumento contratual ou em separado, independente da fiscalização de outros servidores designados 
especialmente para este fim, podendo valer-se de terceiro com conhecimentos técnicos necessários. 
21.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 

22. DO RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO. 
22.1 O recebimento provisório e definitivo do objeto desta licitação ocorrerá nos termos indicados no 
Termo de Referência. 
22.2. A reprovação da execução contratual em qualquer fase de sua execução e a consequente correção 
não implica no perdão ou alteração das penalidades. 
 

23. DAS PENALIDADES. 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
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c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
23.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
23.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 23.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
23.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 23.1 deste edital a multa aplicada será de 2% 
a 15% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
23.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 23.1 deste edital a multa aplicada será de 
15% a 30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
23.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 23.1 deste edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
23.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 23.1 deste edital, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas alineas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 23.1 deste edital que 
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo 
prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos. 
23.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
23.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
23.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
23.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

24. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
24.1. O contrato será extinto pela administração nas hipóteses previstas nos incisos do artigo 137 da lei 
14.133/2021 e nas situações previstas neste edital  
24.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital, conforme cada caso concreto: 
a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
b) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) execução da garantia contratual para: 

 ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
 pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
 pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
 exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
 

25. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 
25.1. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e oportunidade 
administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação ou indenização. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do procedimento e respeito aos 
princípios licitatórios. 
26.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão encontrar-
se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Jaguaquara, Setor de Licitações. 
26.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
26.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar da documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone.  
26.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
26.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal oficial do município de Jaguaquara e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas. 
26.9. O Edital e a minuta de contrato foram aprovados pelo Jurídico da municipalidade, nos termos do 
artigo 53 da lei 14.133/2021.  
26.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaquara para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e 
do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
26.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Declaração de Adequação Econômica da Proposta 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço 
Anexo IV – Minuta de Contrato 
Anexo V – Declaração Financeira ME/EPP 
Anexo VI – Declaração Reserva de Cargos 
Anexo VII – Modelo de Proposta 
 

 
 

Jaguaquara/BA, 03 de julho de 2024. 
 
 
 

Kelly Cheistiany Cuzado Di Lábio 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO 
O presente termo de referência tem por finalidade a caracterização do objeto para registro de preços para 
futuro e eventual fornecimento de itens de enxoval destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do município de Jaguaquara, 
Bahia, conforme especificações, quantidades e descrições constantes do edital e respectivo termo de 
referência. 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo. 
Aplica-se, sempre e de forma irrestrita, no que se refere a garantias e vícios de produtos a Lei 8.078/90. 
 

II - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A necessidade de aquisição de itens de enxoval tem o intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, que no exercício de suas atribuições institucionais, assiste em diversos 
aspectos às comunidades e indivíduos em situação de vulnerabilidade, dentre os quais, grupo de gestantes 
atendidas continuamente pelo sistema de proteção do indivíduo, assegurado, dentre outros instrumentos, 
pela Lei de benefícios Eventuais. 
A proteção à primeira infância deve começar desde a geração da criança, ainda no ventre de sua mãe, de 
modo a garantir a sua dignidade mesmo antes de seu nascumento. 
Para aqueles que muitas vezes não têm acesso ou recursos para adquirir os produtos básicos, esse benefício 
tem sido uma forma de ajuda significativa. No caso das diverssa gestantes assistidas pelos programas 
sociais de nosso município, o Kit Enxoval é uma das únicas garantias de que a criança, ao nascer, terá 
assegurada a sua dignidade e qualidade de vida, com itens indispensáveis a um recém-nascido, ainda que 
mínimos e básicos. 
Insta salientar que a referida demanda é espontânea, ou seja, a gestante que se reconheça em situação de 
vulnerabilidade social, em sua maioria das vezes, busca espontaneamente os atendimentos 
socioassistenciais ofertados pela Secretaria, devendo o serviço estar sempre preparado, em níveis 
aceitáveis, para oferecer aos usuários da administração pública municipal um atendimento de qualidade. 
A necessidade encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.742, de 1993 e na Lei municipal de Benefícios 
Eventuais em vigor. 
Os quantitativos foram levantados em consideração ao utilizado no exercício anterior e com base no grupo 
de gestantes atualmente atendidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social, considerando ainda a 
margem de novas gestantes que possam vir a ser assistidas durante a vigência da conttratação, conforme 
consta do processo administrativo. 
Sendo os quantitativos estimados, poderá não haver a contratação da integralidade prevista, de forma que 
mais eficiente a utilização do sistema de registro de preços, que possibilitará a administração as aquisições 
conforme a efetiva necessidade. 
Assim, justificada a necessidade do procedimento licitatório e a sua modalidade. 
Em relação ao Critério de Julgamento, é cediço que, sempre que possível, as compras e serviços serão 
divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso 
(Art. 40, IV, ‘b’ da Lei8 14.133/2021), como forma de garantir maior competitividade e tutela do princípio 
da isonomia. Em outras palavras, deve ser realizada uma análise em que se coteje a 
necessidade/vantajosidade da divisão do objeto e a inviabilidade técnica ou econômica desta divisão. 
Nesse aspecto, foram consideradas duas vertentes: primeiramente, se o objeto comportaria materialmente 
a divisão, sem qualquer prejuízo; e segundo, se a divisão seria a opção mais vantajosa para a 
Administração, do ponto de vista técnico e econômico. 
A Súmula 247 do Tribunal de Contas da União (TCU) estipula a obrigatoriedade da adjudicação por itens, 
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mas traz a exceção: o objeto deve ser divisível, e não deve haver prejuízo para o conjunto ou perda de 
economia de escala. 
No caso, ainda que possível uma divisão e fragmentação dos itens, tem-se que haveria real prejuízo à 
economia de escala, visto que os licitantes não diluiriam os seus custos operacionais de fornecimento em 
relação aos quantitativos totais, gerando um aumento dos preços unitários, mormente considerando o baixo 
valor agregado. 
De outro lado, a aglutinação dos itens semelhantes em lotes não traz qualquer prejuízo à competitividade. 
Assim, o processo será aglutinado em um único lote.  
Justificada a contratação, o procedimento escolhido e o critério de adjudicação. 
 

III – DESCRIÇÃO E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
Trata-se de demanda para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal ded Desenvolvimento 
Social para o fornecimento de itens de enxoval destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, conforme 
justificado. 
O fornecedor será selecionado por meio de processo de licitação, modalidade pregão eletrônico e critério 
de julgamento menor preço por lote. 
As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos comuns e a qualificação técnica e econômico-financeira serão especificadas neste termo de 
referência. 
Assim, o procedimento é para o fornecimento de itens de enxoval destinados a gestantes em alta 
vulnerabilidade, conforme a descrição, quantitativos, condições e exigências estabelecidas neste termo de 
referência. 
Com o objetivo de redução de uma assimetria de informações e com o objetivo de que os licitantes 
aproximem-se de seu melhor preço possível sem paralelos ao preço orçado pela administração, suprime o 
orçamento do termo de referência, o qual fica disponível aos órgãos de controle interno e externo. 
Assim, o valor estimado desta licitação será sigiloso, tornando-se público apenas e imediatamente após o 
término da fase de lances, conforme art. 24, da lei 14.133/2021 e justificativa do Estudo Técnico 
preliminar. 
No momento da negociação final de preços, será divulgado o orçamento da administração, que servirá de 
parâmetro para a aceitabildaide da melhor oferta. 
A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço orçado pela Administração. 

Os materiais a serem adquiridos, bem assim, seu quantitativo e especificidades estão dispostos na planilha 
abaixo. 
 

LOTE ÚNICO – KIT ENXOVAL 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND. QUANT. 

01 
Banheira para bebe, material: plástico,  resistente, atóxico, com capacidade de 
mínima de 20 litos. Medidas 73cm x Largura: 39,5 cm X Altura 25 cm. Nas 
cores Azul, Rosa, Verde e Amaralo. 

UND 200 

02 Saboneteira para bebe, plástico, resistente UND 200 
03 Kit Pente e Escova 2 peças Para Bebês Cerdas macias Cores Sortidas KIT 200 

04 
Mamadeira com bico de silicone e anatômico, com tampa protetora, em 
plástico resistente com ortodôntico, para crianças acima de 06 meses, em 
cores neutras, com capacidade para 220 ml de líquido. 

UND 200 

05 Manta com forro, 100% algodão, medindo 80x80cm.  UND 200 

06 
Conjunto pagão 3 peças, em tecido 100% algodão, Contendo calça, 
camiseta e casaco. 

UND 200 

07 
Conjunto em malha 100% algodão (Calça, Camiseta, Casaco, Sapatinho, 
luva e Touca 

UND 200 
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08 
Toalha infantil para banho felpuda com capuz 100% algodão, medindo 
90x70cm, com acabamento. 

UND 200 

09 Cobertor para bebê, medindo 1,10 x 0,90cm, antialérgico, 100% algodão. UND 200 
10 Pares de meia para bebê, tecido 100% algodão.  UND 400 

11 
Fralda luxo em tecido duplo branco 100% algodão, medindo 70x70cm, 
pacote com 05 unidades. 

PCT 200 

12 Body Manga Curta, feitas de malha 100% algodão, tamanho P, M e G UND 200 

13 
Kit com Sapatinho, luva e Touca em malha 100% Algodão,  ideal para a pele 
do recém-nascido, em cores neutras, para recém-nascido. Pacote com 03 
unidades. 

KIT 200 

 

Os itens fornecidos devem ser confeccionados em material de 1ª qualidade, resistentes e duráveis, 
antialergênicos e próprios para recém-nascidos, atendendo às normas de padrões do INMETRO. 
As cores serão definidas pela Admininstração, conforme Ordem de Fornecimento, podendo ser BRANCO, 
AZUL, ROSA OU AMARELO, devendo os itens se apresentar SEMPRE em harmonia de tons. 
Os itens de material plástico deverão se apresentar em formato anatômico, fabricado em material atóxico, 
insípido e inodoro, com possibilidade de esterelização em até 125°C, sem abas cortantes, livres de BPA. 
Os itens deverão ser entregues em embalagens individuais, em perfeitas condições de higiene, conservação 
e acondicionamento, possibilitando a formação do Kit pela administração. 
Os itens que porventura estiver fora das condições de uso ou com defeitos de fabricação, ou seja, fora do 
prazo permitido de comercialização, deverão ser substituidos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir da solicitação. 
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto licitado, de forma que o efetivo fornecedor 
deve ser o licitante que apresentar a melhor proposta e documentação no processo de contratação. 
A administração poderá solicitar, a qualquer momento, a documentação referente à comprovação de 
regularidade do exercício da atividade econômica e funcionamento do estabelecimento fornecedor. 
 

IV – DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E LIQUIDAÇÃO 
O objeto da contratação será executado após a ordem de fornecimento, conforme as necessidades da 
administração municipal. 
A entrega dos produtos deverá ocorrer na seguinte dinâmica: 
a) Localidade: Secretaria de Desenvolvimento Social, situado na Rua da Lagoa, 69, Lagoa, Jaguaquara-
BA; 
b) Dias e horários da entrega: das 08:00 as 14:00h de segunda a quinta e as sextas das 08:00 as 12:00h dias 
úteis; 
c) Prazo de entrega: 48h do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
Compete ao detentor do contrato todas as despesas com transporte e entrega, bem como a responsabilidade 
por descarregar e armazenar os produtos nos termos orientados pela fiscalização do contrato. 
Os produtos serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo fiscal do contrato no 
momento da entrega. 
Os produtos que não corresponderem às exigências qualitativas e quantitativas do termo de referência ou 
as qualificações e quantificações da proposta, inclusive marca e condições de higiene, conservação e 
acondicionamento, poderão ser rejeitados pela administração, devendo ser substituídos em até 48h da 
notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Os produtos serão RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE, mediante termo detalhado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, pelo gestor do contrato, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade e condições estabelecidas no termo de referência e proposta. 
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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A Liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo 
ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de contabilidade da lei 
4.320/64. 
Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
 
 

V - ESTIMATIVA DE CUSTOS 
O preço estimado para a contratação é o valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de 
preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados. 
A pesquisa de preços foi realizada pelo setor de compras da municipalidade, conforme elementos 
materializados no processo administrativo. 
 

VI – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos, ressalvado exigências 
específicas em legislações especiais. 
 

Habilitação Jurídica 
A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos 
respectivos cargos. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI deve apresentar: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 

Regularidade Fiscal 
A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa (CNDT). 
As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 
A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apresentação de certidão negativa de 
feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
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Qualificação Técnica 
A qualificação técnica será comprovada mediante a comprovação de aptidão do desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 
apresentação de 01(um) ou mais atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
A administração, em sede de diligência, poderá solicitar informações adicionais para a comprovação do 
conteúdo do atestado de capacidade técnica, inclusive com solicitação de notas fiscais, contratos ou outros 
elementos que sejam suficientes para comprovação do conteúdo dos mesmos. 
 

VII - GARANTIA 
No caso, tratando-se de fornecimentos de baixo impacto financeiro e pronta entrega, a possibilidade de 
prejuízo à administração se mostra bastante reduzida, de forma que não há necessidade de exigência de 
garantia financeira da execução contratual. 
A exigência de garantia, no caso concreto, poderia se mostrar como desproporcional causa limitadora da 
competitividade. 
Ainda, as penalidades previstas para casos de atrasos e descumprimento contratual mostram-se adequadas 
para fazer frente aos riscos da execução contratual. 
Assim, não será exigida garantia de contrato. 
 

VIII – DAS AMOSTRAS 
A administração poderá solicitar do licitante classificado em primeiro lugar a apresentação de amostras 
para avaliação da qualidade dos materiais e, ainda, para o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste 
termo de referência. 
As amostras, quando solicitadas, deverão ser apresentadas no prazo de 05 dias úteis no setor de licitações 
da municipalidade para encaminhamento ao setor solicitante, para avaliação e elaboração de laudo de 
conformidade. 
O material apresentado não poderá estar danificado ou apresentar imperfeições, e deve se apresentar 
conforme especificação deste termo de referência, inclsusive no que se refere a sua embalagem. 
Na avaliação das amostras serão observados material, tonalidade, textura, resistência, acabamento, tecido, 
aplicação de silk screen. 
Algumas amostras poderão ser danificadas para verificação do cumprimento das especificações técnicas 
exigidas. 
A não apresentação de amostras ensejará a deaclassificação da proponente, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades legais e editalícias. 
As amostras aprovadas ficarão retidas com a finalidade de compor mostruário para comparação dos itens 
aprovados, com aqueles que serão entregues por ocasião do fornecimento.  
As amostras reprovadas ficarão disponíveis para devolução, devendo ser retiradas no mesmo local de 
entrega em até 30 dias após comunicação de reprovação, ao final do qual serão descartadas. 
A administração poderá utilizar como parâmetro de avaliação a já realizadas por outros entes, hipotese em 
que poderá comparar os materiais fornecidos. 
Ainda, a não solicitação de amostras durante a fase de contratação não desobriga o fornecedor de 
apresentar os produtos de primeira qualidade, sendo que a administração poderá, a qualquer tempo, realizar 
testes nos produtos e rejeitar os que se apresentarem desconformes. 
 

IX – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, mediante o fornecimento, com apresentação da fatura devidamente atestada, 
a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração municipal. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo que 
havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a regularização. 
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Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação. 
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, 
o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

X – PRAZO DA ATA E CONTRATUAL 
O artigo 84 da lei 14.133/2021 estabelece que “O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 
1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso”. 
Desta forma, a ata será para atender as demandas pelo prazo de 01 ano, sendo que poderá ser prorrogada 
e renovada por igual período se a situação se mostrar vantajosa para a administração. 
O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão validade de inicial de até 12 meses.  
Em casos de prorrogação do contrato a administração deverá atestar, no início da contratação e de cada 
exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua renovação. 
 

XI - REAJUSTAMENTO 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da ata 
de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
 

XII – DA FISCALIZAÇÃO 
A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por pessoas especialmente designadas, 
conforme consta do processo administrativo. 
Compete ao GESTOR DE CONTRATO o exercício de atividades gerenciais, técnicas e operacionais 
relacionadas à gestão da execução do contrato, dentre as quais: 
a) conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, bem como dos instrumentos contratuais, 
especialmente o termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos; 
b) tratar os registros de fiscalização realizados pelos fiscais, acompanhando e adotando medidas de 
adequação; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 
e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais; 
d) elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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e) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao 
exercício das atividades de fiscalização; 
f) instruir o processo com informações, dados e requerimento/manifestação da contratada pertinentes à 
alteração de valores do contrato, em razão de revisão ou de alteração do objeto, para acréscimo ou 
supressão, e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão; 
g) comunicar, com antecedência razoável, à autoridade competente, a proximidade do término do prazo 
do contrato, instruindo o processo, quando admitida a prorrogação, com os seguintes documentos: 
 a manifestação de interesse público na prorrogação contratual; 
 consulta à contratada, solicitando manifestação de interesse na referida prorrogação; 
 pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisar a vantajosidade da prorrogação e a existência 

de disponibilidade orçamentária; 
 documentação de comprovação de manutenção do preenchimento dos requisitos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. 
h) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções; 
i) emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, 
observado o disposto no artigo 123 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
j) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
Compete ao FISCAL DE CONTRATO a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual, e especialmente: 
a) conhecer o inteiro teor do processo de contratação, instrumentos contratuais e aditivos; 
b) avaliar e acompanhar a execução do contrato, especialmente no que se refere à quantidade e a qualidade 
dos produtos entregues, verificando o atendimento das especificações contidas no termo de referência e 
proposta; 
c) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes; 
d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem a sua competência; 
e) ADVERTIR, formalmente, o detentor do contrato administrativo para os casos de irregularidades, 
quando não for o caso de aplicação de outra penalidade, comunicando a situação ao gestor do contrato; 
f) comunicar, formalmente, ao gestor do contrato o inadimplemento parcial ou total do que foi pactuado, 
registrando as providências adotadas para fins de materialização dos fatos que possam levar à aplicação 
de sanção ou à rescisão contratual; 
g) receber provisoriamente, de forma sumária, mediante atesto, o fornecimento de produtos e materiais. 
 

XIII - DAS PENALIDADES  
A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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O participante do procedimento de contratação ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas infrações constantes do quadro abaixo: 
 

QUADRO DE INFRAÇÕES 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento ou amostras que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 
 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea ‘a’ 
do quadro de infrações, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 2% a 15% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do quadro de infrações a multa aplicada será de 15% a 
30% sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do quadro de infrações, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ quadro de infrações, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo quadro de infrações que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 
(três) a 06 (seis) anos. 
A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-se 
do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida Ativa e 
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cobrado judicialmente. 
As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

XIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Além das obrigações decorrentes da lei, deste termo de referência e contrato, são obrigações da Contratada: 
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Fornecer os produtos nas quantidades e qualidades solicitadas pela administração, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, nos locais indicados pela 
administração, sem custos adicionais. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

XV - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos encargos fiscais e parafiscais 
que possam interferir na composição dos preços, bem como outros custos indiretos. 
Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a execução do fornecimento, 
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salvo no caso de atrasos no pagamento superior a 2 (dois) meses, contados da recebimento da nota fiscal, 
isenta de pendências, pelo setor competente da administração. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza ou mesmo direito 
de suspensão do fornecimento referidos no parágrafo anterior. 
Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte 
incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá a retenção do Imposto de 
Renda, nos termos da legislação e regulamentos. 
Os casos omissos do presente instrumento serão solucionados pelo gestor do contrato. 
 

 
 

Kelly Cheistiany Cuzado Di Lábio 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social   
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 

ANEXO II 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ECONÔMICA DA 
PROPOSTA 

 
Pregão Eletrônico Nº ....../2024/SRP 
 
Ao Pregoeiro do Município de Jaguaquara, Bahia 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, do Município de Jaguaquara, Bahia, declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

b) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; e 

c) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 
Local, Data. 
Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 

ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

Município de Jaguaquara, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº  
................,  com endereço ..............., Centro, Jaguaquara Bahia - BA, neste ato representado pela prefeita 
Municipal Sra. ..............., brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº _______, residente e domiciliado 
neste Município, doravante denominado promitente contratante, e a sociedade empresária .............., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ..............., com endereço na ..............., representada por 
seu sócio administrador .............., brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº ..............., e no RG nº ............ 
SSP/BA, com endereço na ............., doravante denominada promitente fornecedor, nos termos da lei 
14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO N°. ......../2024, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do 
processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições 
da Lei n° 14.133/2021, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1. Através da presente ata ficam registrados os preços para futuro e eventual fornecimento de itens de 
enxoval destinados a gestantes em alta vulnerabilidade, para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social do município de Jaguaquara, Bahia, conforme características, condições, 
quantitativos e qualitativos constantes no Edital, proposta de preços e no termo de referência, os quais 
integram esta ata como se aqui transcritos, ficando registrados os seguintes preços: 
 

 (tabela do preço registrado) 
1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser contratadas pela 
administração.  
1.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos 
 

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado e 
renovado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.  
2.2. O contrato administrativo decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nele contidas, ou seja, vinculam-se ao regime próprio dos contratos 
administrativos, inclusive no que se refere às prorrogações e renovações. 
 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela administração. 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
3.3, Além da nota fiscal e/ou fatura a detentora da ata/contrato deverá apresentar e manter atualizados 
todos os documentos de regularidade fiscal. 
3.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização, conforme critérios estabelecidos no termo de referência. 
3.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
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à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 
I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
3.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.7. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
 

CLÁUSULA IV – DO FORNECIMENTO E DO PRAZO 
4.1 – Os fornecimentos serão executados conforme os termos e prazos estabelecidos no termo de 
referência. 
4.2 – Os fornecimentos serão executados nos locais e condições indicados pela administração e conforme 
constante do termo de referência. 
4.3 – O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os produtos, 
no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – Do Administração 
5.1.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 
5.1.2. Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do objeto contratual; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada e sem 
irregularidades; 
5.1.5. Notificar, por escrito, a detentora da ata/contratada da aplicação de qualquer sanção para o exercício 
do direito de defesa. 
 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Fornecer os produtos nas quantidades e qualidades solicitadas pela administração, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, nos locais indicados pela 
administração, sem custos adicionais. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
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h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
6.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, mesmo que a execução do fornecimento seja prevista para data posterior à 
do seu vencimento.  
 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 
7.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 
 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
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 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
7.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 7.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 7.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
7.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 7.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 7.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 7.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
(seis) anos. 
7.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
7.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
7.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
7.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
8.2. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência da 
ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice IPCA. 
8.3. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente 
registradas serão renovadas, na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de 
vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor desta 
Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 
10.2. O Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, e único participante, será a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 
10.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na legislação e regulamentos. 
10.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, observando os seguintes requisitos: 
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
10.3.2. A consulta de aceite do fornecedor será realizada pelo próprio órgão gerenciador. 
10.3.3. A adesão pode ser recusada pelo órgão gerenciador acaso possa acarretar prejuízo às obrigações 
presentes e futuras assumidas pelo fornecedor com os órgãos participantes 
10.3.4. Na adesão de órgãos não participantes ao registro de preços da municipalidade serão observados 
os seguintes limites: 
a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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10.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por escrito.  
 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 

CLÁUSULA XIII – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 
13.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução desta ATA e de 
instrumentos contratuais e equivalentes legais serão acompanhadas por ............... e as atividades de 
fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual serão acompanhadas por ..............., 
independente de outros servidores indicados para tal finalidade, conforme parâmetros estabelecidos no 
edital e termo de referência. 
 

CLÁUSULA XIV – RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
14.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° ........../2024 e proposta 
da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.  
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 14.133/2021 e nas demais 
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
15.3. Será incluído, na forma de anexo a esta ATA, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
15.3.1. O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de 
exclusão do primeiro colocado da ata. 
15.3.2. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
16.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Jaguaquara – BA, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo. 

 
Localidade e data:_____________ 

 

        Município de Jaguaquara       Detentor da Ata 
 

Testemunhas: 
1) _____________________________________   
 

2) ______________________________________ 
 

Ciência ______________________________________ 
   Fiscal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2024 - CADASTRO RESERVA 
 

 

 

Ficam incluídos no CADASTRO DE RESERVA, nos termos do edital do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº ****/2024, do Município de Jaguaquara, Bahia, aceitando cotar os preços dos 
itens/lotes do adjudicatário os prestadores abaixo nominados, inclusive no que se refere a quantitativos, 
marcas, características e especificações dos produtos, na seguinte ordem de classificação. 
 

LOTE *** 
Prestador (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

 

_____________________________________ 
Assinatura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 

ANEXO IV 
 

Minuta de Contrato 
 

Município de Jaguaquara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
................, com endereço ................., Centro, Jaguaquara - BA, neste ato representado por sua Prefeita 
Sr............................., brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº _______, residente e domiciliada neste 
Município, e o Fundo Municipal de ....................., órgão da administração pública municipal, inscrito no 
CNPJ nº ..................., com endereço na ..............., representado por seu Gestor, Sr .................., brasileiro, 
maior, capaz, inscrito no CPF nº _______, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominados simplesmente CONTRATANTES, e a sociedade ................., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº .................,  Inscrição Estadual nº ..........,  situada .........., neste ato 
representada por ................., inscrito no CPF nº ....................., com endereço na ........................... aqui 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico nº ****/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, firmam, neste ato, o 
presente contrato, sob as condições contidas nas cláusulas  seguintes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de itens de enxoval destinados a gestantes em alta 
vulnerabilidade, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do município 
de Jaguaquara, Bahia, conforme ata de registro de preços nº ........./2024 e demais elementos que 
compuseram o registro de preços, termo de referência, edital e proposta vencedora, os quais ficam 
integradas a este contrato como se aqui estivessem transcritas. 
 
(planilha contratada) 
1.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
prevista na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de ........... meses, contados de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 111 da Lei 14.133/2021 por seus saldos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
3.1. Os produtos serão entregues conforme ordem de fornecimento emitida pela administração no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas da expedição da referida ordem. 
3.2. O objeto contratual será executado conforme indicado no termo de referência, o qual integra este 
contrato para todos os efeitos legais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 
4.1. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ______, conforme a proposta vencedora 
do processo de pregão eletrônico nº .../2024/SRP, a ser pago em parcelas mensais, conforme a quantidade 
do fornecimento efetivamente executado e atestado. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento, com apresentação da fatura devidamente 
atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de fornecimento enviada pela contratante. 
5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação, sendo 
que havendo alguma pendência referível ao detentor do contrato, o prazo será interrompido até a 
regularização. 
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5.2.1. A liquidação deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do recebimento 
definitivo ou do transcurso do respectivo prazo, devendo ser observadas as normas técnicas de 
contabilidade da lei 4.320/64. 
5.2.2. Havendo quaisquer circunstâncias impeditivas da liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras e corretivas, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
5.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada 
com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
5.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado, reabrindo-se o prazo para pagamento da nova 
apresentação. 
5.6. Antes do processamento dos pagamentos será verificada a manutenção das condições de habilitação 
exigidas para a contratação, sendo que, em caso de alguma pendência, o detentor do contrato será 
notificado para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação. 
5.6.1. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.7. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 
à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

I=(TX/100)/365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das dotações 
orçamentárias codificadas:  
6.2. As dotações correspondem ao exercício vigente, sendo que em casos de prorrogação ou a contratação 
ultrapassar o exercício financeiro as dotações serão indicadas por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. As atividades gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas à gestão da execução do contrato serão 
acompanhadas por ................... e as atividades de fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 
contratual serão acompanhadas por ................., independente de outros servidores indicados para tal 
finalidade. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
8.1. - DO CONTRATADO: 
a) Fornecer os itens solicitados nos termos e prazos exigidos no termo de referência e demais condições 
estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 
b) Fornecer os produtos nas quantidades e qualidades solicitadas pela administração, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento, nos locais indicados pela 
administração, sem custos adicionais. 
c) Indicar um representante, sem ônus para o contratante, para responder perante este. 
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d) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos, bem como pelo seu descarregamento e devido 
acondicionamento, conforme orientações da administração, obedecidas as especificidades constantes na 
descrição de cada item.  
e) Garantir a boa qualidade e procedência dos produtos fornecidos, observando as normas técnicas, prazos 
de validade e condições de acondicionamento, nos termos da legislação de consumo e ao estabelecido no 
termo de referência. 
f) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
g) Substituir, em até 48h, os produtos que não se adequem as exigências do termo de referência e/ou 
contrato. 
h) Não subcontratar totalmente o objeto do contrato e nem subcontratar parcialmente sem autorização da 
administração. 
i) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 
j) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução do fornecimento, isentando, assim, a contratante 
de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a 
reparar os danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116). 
l) Cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão 
do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
m) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do Município. 
n) Agir com responsabilidade social e ambiental. 
o) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução 
contratual. 
p) Reconhecimento dos direitos da Administração em caso de rescisão administrativa. 
 

8.2. DA CONTRATANTE: 
8.2.1. Pagar, conforme estabelecido na Cláusula Quinta, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
contrato na integralidade dos seus termos. 
8.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos. 
8.2.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.2.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
8.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado. 
8.2.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
8.2.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.2.8. Outras decorrentes da lei ou do termo de referência. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. O participante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para participação no certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
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especial quando: 
 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta, quando exigível;  
 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
 deixar de apresentar amostra, quando exigida; 
 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
e) ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado ou 
subcontratar de forma irregular os fornecimento; 
f) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
g) dar causa à inexecução total do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

 fraudar ou tentar fraudar a licitação; 
 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
9.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos participantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
9.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na alínea 
‘a’ do item 9.1 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
9.5. Para as infrações previstas nas alíneas ‘a’ a ‘g’ do item 9.1 a multa aplicada será de 2% a 15% sobre 
o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.6. Para as infrações previstas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1 a multa aplicada será de 15% a 30% 
sobre o valor do estimado da contratação ou do contrato. 
9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
9.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do item 9.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas ‘h’, ‘i’ e ‘j’ do item 9.1, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas ‘b’ a ‘g’ do mesmo item 9.1 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 03 (três) a 06 
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(seis) anos. 
9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta que tenha prestado em favor da administração.  
9.11. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  
9.12. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, 
deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor poderá ser inscrito como Dívida 
Ativa e cobrado judicialmente. 
9.13. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou, antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 
11.1. Este contrato será regido de acordo as disposições da Lei 14.133/2021, podendo ser aplicado 
supletivamente as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE/REVISÃO 
12.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea extraordinária 
e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial do IPCA-E. 
12.2. Os pedidos de revisão e reajuste contratual serão apreciados no prazo máximo de 30 dias, sendo os 
efeitos retroativos à data do protocolo do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS  
13.1. Pertence ao Município a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos pela Municipalidade, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou 
jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, conforme disposto nos arts. 158, I, e 157, I, da 
Constituição Federal. Assim, sobre os valores pagos pela municipalidade haverá, além de outros tributos 
essencialmente municipais, a retenção do Imposto de Renda, nos termos da legislação e 
regulamentos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da comarca de Jaguaquara Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias ou dúvidas 
originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e forma 

para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

Edição 1.606 | Ano 3
09 de julho de 2024

Página 92

Certificação Digital: XXRM9NXV-E7FNXQLD-X6BK33OD-CN2KNAB2
Versão eletrônica disponível em: https://jaguaquara.ba.gov.br/diario-oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA 
 Praça J. J.  Seabra, n.º 172 – Centro – CEP: 45345-000 

Fone/Fax: (73) 35349550   —   CNPJ 13.910.211/0001-03 
Home Page: http://www.jaguaquara.ba.gov.br — E-mail: prefeitura@jaguaquara.ba.gov.br 

 

End.: Praça J.J. Seabra, nº 172, 1º andar, Jaguaquara- Bahia, Jaguaquara- Bahia - Fone: (73) 3534-9550. 
Página 40 de 43 

Jaguaquara - BA, ............. de .......... de 2024 
 
______________________________________ 
CONTRATANTE 
___________________________________ 
CONTRATADO 
 
Testemunhas:  
 
Ciência ______________________________________ 
   fiscal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 
ANEXO V 

 
Declaração Financeira ME/EPP 

 
Declaramos, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ***/2024 do Município 
de Jaguaquara, Bahia, especialmente em face do quanto disposto artigo 4º da lei 14.133/2021, que ainda 
não temos celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos obrigando a 
comunicar à administração alterações supervenientes neste sentido. 
 

____________, _____de __________________ de 2024. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

 
ANEXO VI 

 
Declaração Reserva de Cargos 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ***/2024 do Município 
de Jaguaquara, Bahia, especialmente em face do quanto disposto nos inciso IV do artigo 63 combinado 
com o artigo 116, ambos da lei 14.133/2021, que cumprimos e cumpriremos durante todo o prazo de 
vigência de contrato administrativo a ser celebrado em decorrência do referido procedimento a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em legislação específica. 
 

____________, _____de __________________ de  2024. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO -  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024/SRP. 

ANEXO VII 
Proposta 

 
PLANILHA DE PREÇOS E QUANTATIVOS 

[para envio pelo melhores classificado(s)] 

 
PLANILHA DE QUANTATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS / PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOT 
TOTAL 

 [O Licitante deve preencher a 
Proposta conforme discriminação, 
unidade e quantidade para o item que 
ofertar preço, de acordo com o Termo 
de Referência – Anexo I] 

     

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (R$)  

VALOR POR EXENSO 

Observações: A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato. 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta licitação, 
sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, 
taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 14.133/2021, 
e às cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº **/2024/SRP. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
  ,  / /     
LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2024 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024 

 

 
OBJETO: Credenciamento de  microempresas,  empresas  de pequeno  porte  e  
microempreendedores  individuais  para  prestação  de serviços  de  locação  de  
veículos,  com  disponibilização  de  motorista,  para atender   as   necessidades   das   
diversas   secretarias   do   município   de Jaguaquara, Bahia. 

 

 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara - Estado da Bahia, torna público o resultado do 
Credenciamento nº 004/2024, estando ÁPTOS as empresas habilitadas abaixo 
relacionadas, ao Credenciamento de prestação de serviços de locação de VEÍCULO 
com disponibilização de motorista para atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Jaguaquara – Bahia. 
 
 
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS CNPJ SITUAÇÃO 

01 ELIEZER ALMEIDA DOS ANJOS  51.289.237/0001-75 HABILITADO 
 
 
 
 
 

Jaguaquara/BA, 08 de julho de 2024. 
 

 
 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal. 
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2024 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 053/2024 
 

 
OBJETO: Credenciamento de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de 
veículos, com disponibilização de motoristas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação na execução do transporte escolar da 
municipalidade de Jaguaquara, Bahia, em conformidade com as especificações, 
descrições e condições constantes deste edital. 
 
 
A Prefeitura Municipal de Jaguaquara - Estado da Bahia, torna público o resultado 
do Credenciamento nº 007/2024, estando ÁPTOS as empresas habilitadas abaixo 
relacionadas, ao Credenciamento de prestação de serviços de locação de VEÍCULO 
com disponibilização de motorista para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação na execução do transporte escolar da municipalidade de 
Jaguaquara, Bahia. 
 
Nº LICITANTES CNPJ SITUAÇÃO 

01 51.236.829GEIR DE JESUS BARRETO 51.236.829/0001-29 HABILITADO 

02 
55.808.045 KAROLINA DOS SANTOS 
ALENCAR 

55.808.045/0001-89 HABILITADO 
 
 
 

 
 
 
Jaguaquara/BA, 08 de julho de 2024.  
 
 
 
 
 

Edione Oliveira Agostinone 
Prefeita Municipal. 
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Termo de Autorização de Contratação Direta 

 
 

Processo Administrativo nº 078/2024 
Dispensa de Licitação nº 013/2024 

 
 

A Prefeita Municipal de Jaguaquara, Bahia, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no inciso VIII do artigo 72, combinado com o inciso II do artigo 75, ambos da Lei 14.133/2021 e 
consubstanciado nos documentos e pareceres constantes do processo administrativo, RESOLVE: 
  

Ratificar e AUTORIZAR a contratação direta por dispensa de licitação, adjudicando o objeto a 
empresa OSJ DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 42.373.030/0001-93, com endereço na Praça do Comercio, nº 99, Centro, Nova 
Itarana/BA, CEP 45390-000, para os LOTES 01; 02 e 03. 

 
OBJETO ADJUDICADO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de locação de 

mesas, cadeiras plásticas, toalhas, malhas, e outros itens de decoração, além de aquisição de canecas, 

para atendimento em eventos oficiais, feiras de saúde, conferências de saúde, confraternizações, 

campanha de vacina, cursos e capacitações técnicas que serão promovidos pelo Município, por meio 

da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO LOTE 01 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Locação de cadeiras de plástico resistente, sem 
braço (cor: branca) 

UND 5.000 R$ 4,30 R$ 21.500,00 

02 
Locação de mesa quadrada de plástico monobloco 
70x70 cm (cor: Branca) 

UND 1.000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL R$ 27.500,00 
VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS 

 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO LOTE 02 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5 m (cor Rosa) 

UND 100 R$18,00 R$ 1.800,00 

02 
Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5 m (cor Azul) 

UND 50 R$18,00 R$ 900,00 

03 
Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5m (cor Branca) 

UND 50 R$18,00 R$ 900,00 

04 
Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5m (cor Verde) 

UND 20 R$18,00 R$ 360,00 

05 
Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5m (cor Vermelha) 

UND 30 R$18,00 R$ 540,00 

06 
Locação de Malha Premium Tencionada especifica 
para decoração 5x5m (cor Amarela) 

UND 30 R$18,00 R$ 540,00 

07 Locação de Toalha de mesa Cetim 1x1m (cor Rosa) UND 200 R$8,00 R$ 1.600,00 
08 Locação de Toalha de mesa Cetim 1x1m (cor Azul) UND 100 R$8,00 R$ 800,00 

09 
Locação de Toalha de mesa Cetim 1x1m (cor 
Verde) 

UND 20 R$8,00 R$ 160,00 
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10 
Locação de Toalha de mesa Cetim 1x1m (cor 
amarela) 

UND 30 R$8,00 R$ 240,00 

11 
Locação de Toalha de mesa Cetim 1x1m (cor 
vermelha) 

UND 20 R$8,00 R$ 160,00 

12 
Arranjos de flores naturais contendo 3 espécies 
diferentes, com no mínimo 80 cm de diâmetro. 

UND 05 R$90,00 R$ 450,00 

VALOR TOTAL R$ 8.450,00 
VINTE E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS 

 
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO LOTE 03 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Caneca de alça, cor branca, em cerâmica tipo A, 
capacidade mínima 350 ml, personalizada conforme 
indicação pela Secretaria, embalada 
individualmente. 

UND 200 R$ 28,00 R$ 5.600,00 

VALOR TOTAL R$ 5.600,00 
CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ENTIDADES: 10.00 – SECRETARIA MUNICI´PAL DE SAÚDE 
ÓRGÃO: 10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA:  05.01 - SECRETARIA MUNICI´PAL DE SAÚDE 
DOTAÇÃO:  2059: GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2060 – GESTÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
2064 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL  
2063 – GESTÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
2068 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
2071 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO: 33.90.39.00 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 
FONTE: 5001-02; 600. 
 

HOMOLOGAR o procedimento, por preencher os requisitos legais e não se constatar vício 
de legalidade e/ou legitimidade. 

 
Comunique-se a adjudicatária para assinatura do contrato nos termos do edital. 
Nos termos do parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021, o presente ato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas. 

 
 

Jaguaquara/BA, 05 de julho de 2024. 
 
 
 

 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2024 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 004/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 018/2024  
OBJETO: Credenciamento de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação de 

veículos, com disponibilização de motorista, para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Jaguaquara, Bahia. 
 

 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 031/2024, Chamada Pública para Credenciamento nº 004/2024 e considerando que está 

Licitação atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a renúncia do prazo recursal, pelas 

licitantes, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR a licitação cujo resultado foi o seguinte: 
 

 

 

 

Ficam convocados os vencedores desta Licitação, para assinar o contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei federal nº 14.133/21. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

Jaguaquara/BA, 09 de julho de 2024. 

 
 

EDIONE DE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal 

ELIEZER ALMEIDA DOS ANJOS  / CNPJ 51.289.237/0001-75 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULO UND 
QUANT. 

VEÍCULO 
ROTEIRO 

QUANT. 
MESES 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

28 

Locação de VEÍCULO UTILITÁRIO PORTE MÉDIO, com 

capacidade de carga de 1.000kg a 1.200kg, com capacidade para 03 

passageiros, com motorista e combustível por conta da CONTRATANTE 

UN 01 
Secretaria de Agricultura, na retirada de 

podas em no município 
12 

R$ 
3.300,00 

R$ 
39.600,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 39.600,00 
TRINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS 
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INEXIGIBILIDADE Nº 053/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 090/2024  
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 
OBJETO: Credenciamento de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais para prestação de serviços de locação 
de veículos, com disponibilização de motoristas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação na execução do transporte escolar 
da municipalidade de Jaguaquara, Bahia, em conformidade com as especificações, descrições e condições constantes deste edital. 
 

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
 

Considerando tudo quanto relatado no Processo Administrativo nº 090/2024, Chamada Pública para Credenciamento nº 007/2024 e considerando 
que está Licitação atendeu a todos os requisitos do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a renúncia do prazo 
recursal, pelas licitantes, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR a licitação cujo resultado foi o seguinte: 
 
 

EMPRESA 55.808.045 KAROLINA DOS SANTOS ALENCAR / CNPJ 55.808.045/0001-89 

ROTA ROTEIRO TURNO ALUNO KM 
CAPACIDADE 
DO VEÍCULO 

VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 
01 ASSENTAMENTO BAIXA ALEGRE - SEDE Matutino 04 34,498 05 LUGARES R$ 5,88 R$ 202,85 20 R$ 4.056,96 06 R$ 24.341,76 

VALOR TOTAL GERAL R$ 24.341,76 

VINTE E QUATRO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS 
 
 

EMPRESA 51.236.829GEIR DE JESUS BARRETO / CNPJ 51.236.829/0001-29 

ROTA ROTEIRO TURNO ALUNO KM 
CAPACIDADE 
DO VEÍCULO 

VALOR 
DO KM 

VALOR 
POR DIA 
DO KM 

DIAS 
POR 
MÊS 

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL 
MESES 

VALOR 
ESTIMADO 

GLOBAL 

02 

BALDIAÇÃO PARA ESCOLA RURAL DE 
IPIÚNA - FAZ ALEGRIA(RIACHÃO)-RIACHÃO 
DOS CABOCULOS-FAZ BOA ESPERANÇA-
ESCOLA ITALO AMARAL 

Vespertino 04 20,074 05 LUGARES R$ 5,88 R$ 118,04 20 R$ 2.360,70 06 R$ 14.164,20 

VALOR TOTAL GERAL R$ 14.164,20 

QUATORZE MIL, CENTO SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS 
 

Ficam convocados os vencedores desta Licitação, para assinar o contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 90 da Lei federal nº 14.133/21. 

Registre-se. Publique-se. 
 

Jaguaquara/BA, 09 de julho de 2024. 
 

EDIONE DE OLIVEIRA AGOSTINONE 
Prefeita Municipal 
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